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LICITÂ

PROCES§O ADUIIYISTRATTVO tr: O23 I 2Or9

UODALIIT.IIDE: TOMADA DE PREÇOS n" OO2/2O19

SOLICITAIITE: DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS

DATA IX) IIIICIO il) pROCESsiO: Ot/O3/2o79

DÂTA DD ÁBERflrRÂ IX) pROcESsO: OS/Oa/2019

oBrBfto: contratação de uma empresa no r€uno de construção civ paraprestação de ser'iços e fornecimento de materiais, com exceção roÀ..á.rrto a.tubos, na Execução de Galerias pluviais a ser realizado em vários trechos noperímetro urbano do Município de Alto paraíso, conforme especifrcado .romemorial descritivo em anexo ao Edital (empreitada global).
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DA..: DIV. OBRAS, PIÁN. URB. E SERV. PUBLICOS

PARA: SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

REF.: SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO

Tendo em mãos projetos que contempla a Execução de Galerias pluüais a ser

realizado em vários trechos no perimetro urbano do Município de Alto paraíso,

conforme especificado no memorial descritivo em anexo ao Edital (empreitada

global). Num valor previsto de RS 173.f46,95 (cento e setenta e três mil cento e

quarenta e seis reais e noventâ e cinco centavos), Vimos por meio deste, solicitar
a abertura de um processo licitatório.

É de destacar essa contrâtação pois já contamos com vários tubos para a
constrlrçáo das galerias, desta forma a viabilidade do mesmo é para que

possamos empreender sewiços de infra-estrutura, sendo que após a conclusão
desta obra, será possível o município Íirrnar convênios, termos de frnanciamentos

ou até mesmo com recursos próprios a pavimentaçáo Asfalüca destes trechos.

Sendo só para o momento.

, O1 de Março de 2O19.

e Servlços

CEU

dovlários



ESPECIFI ESTÉCNICAS "DRENAGEM"

1. OBJETO

A CONTRATADA fornecerá a mão de obra qualificada e equipamentos
necessários para execução da obra. Os materiais serão Íornecidos pela prefeitura do
Município de Alto Paraíso Estado do Paraná.

A presente especificação refere-se aos serviços necessários para execução de
obras de combate à Erosão, bem como fixa as normas mínimas e indica as principais
características dos materiais a serem empregados.

7.7 Generalidades

A execução das obras obedecerá às normas gerais da 9REFEITURA MUNtCtpAL
DE ALTO PARAíSO, às normas e instruçôes complementares que forem fornecidas pela
Fiscalização da Prefeitura e lnstituto das Águas do Paraná.

Caberá à Empreiteira a responsabilidade da segurança e da boa execução das
obras, ficando a seu critério a elaboração do planejamento dos trabalhos bem como a
escolha do equipamento auxilíar de construção, como melhor lhe convier. A
PREFEITURA MUNIC\PAL DE ALTO PARAíSO, entretanto, poderá exigir o equipamento
mínimo, visando a obtenção do rítmo de trabalho programado e a perfeição da
execução das obras.

2 - DESCRTçAO DOS SERVTçOS:

2.7 - Generalidades

a) A Empreiteira deverá permitir à Fiscalização, espontânea e de todas as formas, o
cabal desempenho das suas funções, dentro destas Especificações, do Contrato, e,
nos casos omíssos ou imprevístos, dentro das normas da boa técnica.

b) A Empreiteira deverá colocar à disposição da Fiscalização, todos os meios, de
qualquer natureza, necessários e aptos a permitir o controle dos serviços
executados e daqueles em execução. a inspeção das instalações de obras, dos
materiais e dos equipamentos.

c) Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou não previsto no contrato, nestas Especificaçôes,
no Projeto e em tudo o mais que de qualquer forma se relacione ou venha a se
relacionar direta ou indiretamente, com a obra em questão. Em caso de dúvida, a
Fiscalização submeterá o assunto à instância superior.

d) Os Trabalhos que forem rejeitados pela Fiscalização deverão ser refeitos pela
Empreiteira, sem ônus para a CONÍRAIÁ,VIE. eualquer trabalho, além do
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especificado no Contrato, executado pela Empreiteira, sem autorização prévia, não
será pago pela CONTRATANTE.

e) O prazo da obra é improrrogável, ressalvados os motivos de forÇa maior,
independentes da Empreiteira. Os motivos de força maior que possam justificar
suspensão da contagem do prazo, somente serão considerados pela Fiscalização
quando apresentados na ocasião das ocorrências anormais.

2.2 - lnstaldções e Seryiços Ptepatotótios

Compreendem, de um modo geral, os meios necessários à execução integral da
obra, tais como:

a) Fornecimento, transporte e instalação de todas as máquinas e equipamentos
necessários para o bom andamento das obras;

b) Barracôes para escritório, alojamento, refeitório, depósito de materiais,
garagem, oficina, etc., dimensionados e localizados de modo a atender às

necessidades reais da obra e sujeitos à aprovação da. fiscalização;

c) Execução de placas relativas à obra, de acordo com os desenhos padrão do
CREA, ou outros modelos que venham a ser apresentados pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO, sendo obrigatório a colocação e manutenção das
mesmas em cada frente de trabalho.

2.3 - Moteúois o Empregor

2.3.7 Condiçôes Gerois

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos,
comprovadamente de primeira qualidade, e satisfazer rigorosamente a estas
especificações.

O emprego de qualquer dos materiais básicos adiante relacionãdos, estará
sujeito à Físcalização, que decidirá sobre a sua utilização, face às NORMAS TÉCNlCAs
BRASILEIRAS, ou Iaudos emitidos por laboratórios tecnológicos credenciados.

A Empreiteira se obriga a retirar do canteiro das obras, todo e qualquer
material impugnado pela Fiscalização, dentro de quarenta e oito horas, a contar da
notificação atinente ao assunto.

Quando as condições locais tornarem aconselhável a alteração da especificação
de qualquer material, este somente poderá ocorrer mediante autorização escrita da
Fiscalização.

2.i.2 Especificações

a) Água
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Somente deverá ser utilizada água potável, isenta de sais alcalinos, ácidos ou

outros substâncias que venham prejudicar a peça do concreto e da argamassa.

b) Areia

- Para concreto:

Será de granulometria média de jazida natural, quartzosa e limpa. Deverá

satisfazer à EB4 e às necessidades de dosagem para cada caso.

-Para argamassa

Deverá ser fina, peneirada, de jazida natural, quartzosa e limpa.

c) Aço

Será do tipo indicado no projeto estrutural. As barras deverão ser bitoladas e
limpas. Não deverão possuir revestimento de pintura, óleo, argila ou ferrugem.

d) Brito

Deverá provir de rocha sã, não alterada, bem classificada, limpa e isenta de pó,

de acordo com as Especificações Brasileíras E84, de fratura angulosa, de superfície de

fratura não vítreas.

e) Cimento Portlond.

O cimento será de fabricação recente. Só sendo aceito na obra com

acondicionamento da fábrica, embalagem e rotulagem intactas, contendo a marcâ, o
peso e o local de fabricação. Independente de ensaios serão rejeitados, os sacos que se

âpresentarem empedrados.

f) Col Vírgem

Será depositada na obra e quando queimada, será gorda, não deixando
resíduos. Deverá ser extinta nã obra, no mínimo duas semanas antes de ser utilizada
e, guardada em cavas, coberta permanentemente com água,

g) Col Hidrotado
Deverá ser depositada na obra na embalagem original da fábrica.

h) Modeiro

Deverá ser utilizada madeira de pinho ou de lei, com dimensôes e qualidade
que possam garantir a segurança aos operários.

i) Pedras



As pedras para utilização no enrocamento dos dissipadores ou para concret" 006
ciclópico, deverão ser do tipo granilítico ou basáltico, limpas, com dimensões e
formatos compatíveis com o fim a que se destinam.

j) Tubos

Os tubos serão fornecidos pela PREFEITURA MUN|CIPAL DE ALTO PARAíSO, e
após o seu recebimento, à Empreiteira será a única responsável pela guarda e
proteção dos mesmos.

l) Peços Especiois

Entre peças especiais situamos as GUIAS E SARJETAS, BOCAS DE LOBO POçOS
DE QUEDA e de VlSlTA, DISSIPADORES DE ENERGIA, etc. Serão executados em concreto
armado ou em alvenaria de tijolos, e, em cada peça, deverão ser observadas as cotas
de entrada e de saída dos coletores ou ramais, as cotas de fundo e as medidas
constantes dos detalhes.

A execução dos serviços deverá obedecer às recomendações seguintes:

7 - Concreto

í.í - Concreto magro

Será, de modo geral para lastro em todas as peças que ficarem diretamente afíxadas
no terreno. O traço será 1.3.6.

1.2 - Concreto estrutural
Deverá ter resistências indicadas no projeto estrutural. Não serão permitidas

concretagem sem prévio exame das formas por parte da Fiscalização, e cujo exame
estender-se-á às ferragens e materiais a serem utilizados.

O controle do concreto será feito inicialmente com dosagem base determinada
pela análise em laboratório dos materiais, cujas providências serão da competência da
firma Empreiteira. Far-se-ão as correções nos traços, conÍorme os resultados obtidos
pelo rompimento dos corpos de prova, também iniciativa de competência da
empreiteira.

Na concretagem será proibido vibrar o concreto pôr contacto direto do
vibrador na armadura ou na forma.

í.3 - Dosagem

A dosagem racional poderá ser feíta por qualquer método baseado na relação
água cimento (A/C), desde que seja devidamente justificada e submetida à aprovação
da Fiscalização, e que satisfaça às condições seguintes:
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a) A fixação do fâtor A/C decorrerá da resistência desejada e das condiçõe. 00?
particulares de cada parte da obra.

b) A relação entre as quantidadês de agregados miúdo e graúdo dependerá da
natureza dos materiais e da consistência desejada, e será obtida por tentativa entre
diversas misturas.
í.4 - Medida dos componentes

a) O cimento deverá ser medido em peso, considerando-se o saco de cimento de 50
Kg, como base ou pensando-se as fraçôes quando for necessário usá-las.

b) A água deverá ser medida por meio de dispositivos automáticos apropriados, que
acompanham as betoneiras modernas, ou na falta destes, por qualquer outro método
usual. Quando se usar dispositivos automátíco, as medidas deverão ser verificadas
Íreqüentemente, ê, em certos casos, o erro não deverá ser superior a 3% (a. N-1 art.91
o).

c) Os agregados, graúdo e miúdo, deverão ser medidos em volume, com padiolas
calibradas e em boas condições, No caso do agregado miúdo, o volume das padiolas
deverá ser corrigido devido a umídade.

í.5.- Amassamento ou místura

A betoneira deverá ter capacidade suficiente para amassar pelo menos o
volume de concreto resultante de um saco de 50 Kg. O amassamento mecânico deverá
ser contínuo e durar pelo menos um minuto (trinta voltas completas do tambor
mesclador da betoneira), a contar do momento em que todos os componentes do
concreto tiveram sido lançados na betoneira.

í,6 - Cura de concreto

As superfícies de concreto deverão ser mantidas permanentemente molhadas,
durante sete dias consecutivos, contados a partir da concretagem. O processo a ser
usado na cura deverá ser aprovado pela Fiscalização.

í.7 ' Moldagem dos corpos de prova

Para cada 20 m3 de concreto executado, será moldada uma série de seis corpos
de prova, sendo dois rompidos aos 7 días, dois aos 14 dias e os outros aos 28 dias. Os
corpos serão numerados, anotando a Fiscalização, no lÍvro da obra, a correspondência
dos números com as partes da estrutura executadas com o mesmo concreto, de modo
que tique perfeitamente definido na estrutura o volume de concreto correspondente a
cada série de seis corpos de prova.
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008Deverá ser obtida nos ensaios há 28 dias, a resistência à compressão indicada
no projeto estrutural. Somente serão tolerados resultados inferiores a este Íimite na
proporção de 1 para 20 ensâios executados.

Quando a Fiscalização julgar necessário, e para dirimir dúvidas sobre a

resistência de uma das partes da estrutura, poderá exigir a realização de provas de
carga cujo método a ser empregado estará a seu critério.

1.8 - Retirada das formas

A retirada da forma será feita dentro do estabelecido, pelas normas N131 ou a

critério da Fiscalização.

í,9 - Lançamento

O concreto deverá ser lançado após a mistura, não sendo permitido, entre
argamassamento e lançamento, intervalo superior a trinta minutos.

Em nenhuma hipótese será permitido o uso de concreto remisturado essim
cada carga da betoneira deverá ser totalmente utilizada para que a próxíma seja
carregada.

Antes do lançamento as formas deverão ser completamente molhadas limpas e
perfeitamente estanques para não permitir a fuga da nata do cimento. A altura de
lançamento não deverá ultrapassar a 1,5m. Para peças com altura superior, deverão
ser previstas janelas laterais que serão perfeitamente fachadas à medida que avança a
concretagem.

1.Í0 - Juntas de concretagem

Quando o lançamento for interrompido e assim formar-se uma junta de
concretagem, deverão ser tomadas as precauções necessárias para garantir, ao se
iniciar a nova fase de concretagem, a suficiente ligação do concreto já endurecida com
o novo trecho.

As precauçôes necessárias são:

Ao ínterromper

a) Deixar barras de ferro cravadas na superfície interrompida;

b) Procurar deixar a face interrompida a mais áspera possível.

Ao reíniciar

a) Remover a nata de cimento e a areia existente em toda a superfície interrompida;
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b) Limpar a ferragem deixada cravada e limpar completamente a junta'

2- Ferrogem

As armaduras para as peças em concreto armado deverão ser executadas

rigorosamente de acordo com o projeto'

Para as amarrações, empregar-se-á arame recosido nq 18.

As barras das armaduras deverão ser limpas de ferragem, poeira, ou quaisquer

substância nocivas que venham a diminuir sua aderência ao concreto.

os ferros deverão ser dobrados de acordo com as medidas contidas no projeto'

As emendas das barras só poderão ser feitas com prévia ãutorização da

Fiscalização.

Nos casos que a montagem não puder ser Íeita fora das formas, deverá ser feita

no interior das mesmas, tomando-se as necessárias precauções, para que a ferragem

na posição indicada no projeto fique correta e se mantenha firme durante a

concretagem.

Além das recomendações acÍma indicadas deverão ser obedecidos os artigos 41

e 44 da NB-1.

2.4- Dos serviços Proryiamente Ditos

2.4,7 - Disposições Gerois:

O projeto deverá ser respeitado em todas as suas determinaçôes e as

modificaçôes que se fizerem necessárias deverão ser notificadas, por escrito, com a

devida antecedência, para que a Fiscalização tome conhecimento e autorize.

A execução dos serviços deverá ser feita segundo estas especificaçôes e os

casos omissos serão resolvidos a critério da Fiscalização.

A mão de obra deverá ser realizada por operários especializados, ficando

inteiramente a critério da Fiscalização impugnar qualquer trabalho em execução que

não obedeça às condições impostas.

Estarão a cargo da Empreiteira as ligações para a obra: de luz, água e força,

bem como materiais, peças e as despesas que delas advierem'

1r

2.4.2 - Locoção dos coletores

(,



De posse das plantas integrantes do projeto da obra, deve-se inicialmente'

proceder à locação dos eixos dos coletores, partindo, em cada trecho' de jusante para

montante e utilizando-se um aparelho apropriado para este mister'

Os serviços de referência, alinhamento e pontos característicos da obra serão

assinalados no terreno, por meio de marcos adequados, que serão assentados de 20

em 20 metros e devidamente amarrados a testemunhas permanentes, de modo a

ficarem bem definidos e fixados.

serão distribuídos, igualmente, por todo o alinhamento dos coletores'

referências de nível em número suficientes para permitirem uma ampla verificação de

todos as cotas.

úr0

2.4,3 - Do Escavação

Os trabalhos de escavação por meios manuais ou mecânicos, serão sempre

operados de conformidade com as declividades e cotas contidas nos perfis dos

respectivos coletores ou ramais.

A escavação para coletores e emissários será feita, se necessário, em taludes de

(2:1), isto é 2 vezes a profundidade para 1 (uma) vez à largura da vala' As valas para as

iigações das bocas de lobo com os poços de visita, bem como os coletores situados

piOii.o à residências, terão seus taludes na vertical e deverão ser escorados quando a

profundidade ultrapassar a 2,00m. Essas escavações deverão permanecer abertas

durante o tempo mais curto possível.

Osentidodaescavaçãodeveráseradotado,semprequepossível,dejusante
para montantes, em cada trecho.

cuidados especiais deverão ser tomados nas escavações em terrenos rochosos.

o desmonte a fogo será feito sob orientação exclusiva da Fiscalização e de sorte a não

prejudicar as moradias próximas do local das obras. o comprimento das minas e sua

carga serão determinadas à vista das condições locais'

2.4.4 - Do Reoterro

O espaço compreendído entre a base de assentamento e a cota definida pela

geratriz superior do tubo, deverá ser preenchido com material cuidadosamente

selecionado, adensado em camadas de vinte centímetros (0,20m) de espessura'

o restante do reaterro deverá ser executado de maneira que resulte densidade

aproximadamente ao solo das paredes da vala'

Em ambos os casos, o reaterro deverá ser realizado com solo homogêneo,

isento de pedras, arbustos, trocos, etc., e o adensamento deverá ser executado por

meio de soquetes manuaÍs ou mecânicos.



0112.4.5 - Do Escordmento

usar-se-á escoramento nos casos previstos no item 2.4.4 e poderá ser realizado

de modo contínuo, descontínuo ou por meio de esteios.

Em qualquer tipo de escoramento deve-se evitar o uso de pregos a fim de

facilitar o desmonte e a remoção do madeiramento utilizado'

Qualquer outro tipo de escoramento poderá ser empregado quando

especificado ou não, desde que previamente aprovado pela fiscalização'

2.4.6 - Nivelomenta do Cdvo

Pronta a abertura da cava, deve-se proceder ao nivelamento da mesma, o que

poderá ser feito por qualquer processo, um dos quais, pode ser freqüentemente

usado, é descrito a seguir:

De posse dos diversos marcos de referência de nível e das declividades,

cravam-se estacas em ambos os lados de diversas seções de cava, ligando-se por meio

de travessas laterais devidamente nivelados. lsto feito, estica-se no sentido

longitudinal da vala, um fio metálíco, ou de "naylon", sobre as travessas das diversas

seçóes, e que permitirá, com uma vara de medidas, verifícar a declividade nos diversos

pontos do trecho considerado.
2.4.7 - Do Corya e Descorgo de Tubos

A carga e descarga dos tubos deverá ser feita cuidadosamente, utilizando-se

cordas, evitando-se choques e, sobretudo, não os atirando de cima de veículos'

os tubos deverão ser descarregados ao lado das cavas, próximo ao local de

essentamento, a fim de se evitar o arrastamento em grandes distâncias'

2.4.8 - Do Assentomento dos Tubos

Para o assentamento deverão ser obedecidos os seguintes itens:

1-o) 0 terreno sobre o qual o tubo será assentado deverá ser firme, apresentar

resistência uniforme e, tanto quanto possível, ser constituído de material plástico'

Nas ocasiões em que o leito da cava se apresentar com rocha, deverá ser preparada

uma base de argila apiloada, com cerca de 15 cm de espessura, sobre a qual os tubos

serão assentados.
Se o fundo da vala for úmido e lamacento, os homens não poderão trabalhar com

eficiência, os tubos não poderão ser assentados em fundação firme obedecendo ao

bom alinhamento e declividade rigorosa e, torna-se difícil ou impossível obter-se boas

juntas. o esgotamento das valas será então imprescindível e poderá ser feito por

drenagem, por bombeamento ou pelo uso de um sistema de ponteiras de sucção'

Deve-se, em seguida, procurar consolidar o terreno com empedramento, ou ainda por

meio de estacas.
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2e) Deverão ser observadas atentamente as cotas e as declividades em cada trecho:

3e) Os tubos deverão ser rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 1- 3;

4e) 0 enchimento de terra se fará em ambos os lados do tubo' simultaneamente' em

camadas máximas de 20 cm, que serão bem apiloadas' Sobre os tubos' a cobertura de

terra deverá ter uma espessura mínima de 1,00 m'

2.4.9 - Do Esgotomento

Quando a escavação atingir o lençol de água, fato que poderá criar obstáculos à

perfeita execução da obra. dever-se-á ter o cuidado de manter o terreno

permanentementedrenado,impedido-sequeaáEuaseelevenointeriordavala,pelo
menos até que o material que compôe a junta da tabulação atinja o ponto de

estabilização.

O esgotamento poderá ser feito por meio de bombas' por rebaixamento do

lençol de água ou por meio aprovado pela Fiscalização'

Quando o esSotamento for feito por meio de bombas, a água retirada deverá

ser encaminhad, p.iu.t galerias de água pluviais. ou valas mais próximas' por meio

de calhas, a fim de se evitar o alagamento das superfícies vizinhas ao local de trabalho.

Quando for aconselhável, o esgotamento feito por rebaixamento do nível de

água, será executado por bombeamento continuo e será constituído por um sistema

dã bombas centrífugas e a vácuo, coletor geral e ponteiras filtrantes colocadas,

quando necessário, no interior de poços de areia'

2.4.70 - Dos luntos
Antes da execução de qualquer tipo de junta, deve ser verificado se as

extremidades dos tubos estão perfeitamente limpas.

por se tratar de tubulação de ponta e bolsa a ponta deverá ficar perfeitamente

em relação à bolsa.

oMaterialdeenchimentodasjuntasquefluirdestasparaointeriordotubo,
deverá ser retírado com ferramenta apropriada.

As juntas poderão ser de argamassa de cimento e areia, no traço 1:3 em

volume,

2.4.77 - Dos poços de visito e de quedo

os poços de visita, normalmente, são constituídos de duas partes, a câmara de

trabalho, cujas dimensões mínimas devem permitir a inserção de um circulo de 1,10m

de diâmetro e a câmara de acesso ou chaminé de entrada cujas dimensôes mínimas

devem permitir a inserção de um circulo de 0,60m de diâmetro'



A câmara de trabalho deverá ter a maior altura possível, a fim de permitir o

trabalho no seu intêrior, em condições satisfatórias.

A chaminé que suportará o tempão na sua parte superior, terá 1,00m de altura

maxtma.

013

opoçodevisitaseráemconcretoarmadooualvenariadetijolosedeverá
repousar em terreno firme devidamente consolidado.

Para a descida ao fundo do Poço de Visita, deverão ser implantadas na parede,

durante a construção, degraus, de modelo aprovado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOURADINA, distanciados entre si, verticalmente, no máximo de 0,30m'

2.4.72 - Oors Bocas de Lobo

As bocas de lobo serão executadas em Goncreto nas dimensões determinadas

no Projeto.
2.4.73 - Dd Reposição de povimentoção

Após complementar o reaterro da vala, dentro da técnica indicada devem ser

tomadas providências para que a pavimentação seja restaurada em perfeitas

condições, de acordo, também, com a técnica recomendada'

Para isto, a Empreiteira deverá empregar todos os equipamentos mecânicos

aconselhados pela boa técnica.
A Empreiteira deverá ter o máximo cúdado por ocasião da abertura da

pavimentação, a fim de não afetar as iíreas vizinhas.

A Êmpreiteira será a única responsável pela salvaguarda dos materiais. de

pavimentação arrancados e que poderão ser empregados mais tarde' Caso não sejam

imptegados na obra, deverão, sem ônus para a PREFEfTURA MUMCIPAL DE ALTO
penaÍSO, ser recolhidos pela Empreiteira aos depósitos ou a outros locais

eventualmente indicados pela Fiscalização e aprovados pela PREFEITURA

MUMCIPAL DE ALTO PARAÍSO.

2.5- Da Segurança e Danos
Na execução dos trabalhos. quaisquer que sejam' deverá haver plena proteção

contra o risco de àcidentes, com relação ao próprio pessoal da Ernpreiteira e a Terceiros,

independentemente da transferência daquele risco à companhia ou o instituto segurador'

Para isto, a Empreiteira deverá cumprir fielmente o estabelecido na legislação nacional,

no que concerne à segurança e higiene do trabalho, bem como obedecer a todas as boas

normas, a critério da Éiscalização, apropriadas e especíÍicas à segurança de cada tipo de

serviço.

A Empreiteira será responsável por todo e qualquer dano' seja de que natureza

for, causado io Estado, à própria obra, em particular, a terceiros ou à propriedade: de

terceiros, provenientes da execução dos serviços a seu cargo ou de sua responsabilidade,

direta ou indireta.

o Paraiso, 27 de fevereiro de 2019.

Clvil
CREÀPR 95.495/D
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ART l/lnorhda:
m14127il78
Regisüo de a§/iiades
dibÉnciadas
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O valor de Rl &196 t€fierentê a esta ART Íoi pago em 0íilI3I20í9 com a guia no í0ooz0í9tx,í86ío

0
Mssimal Confáado- MARCIA CRISTINA MARÂNCÀ

IRA
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cofltatade M. C. MAFaANCA - Ír,€

ALTO
Endeí€çoâV. PEDRO ÂMÂRO DOS SANTqS 9(x) CENIRO
CEP: 87528000 ALTO PÁRÂISO PR Fone; .Íitít5ô4í320
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N" 528í6
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Lde:
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Ípo Ohailsery
Ec.ífos

Base de cáhulo: TABEIÂ TÂ)(A MÍN|MÂ

4 PRESTAÇÃO DE SERVIçOS
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itura tu§unieiPal de Alto Paraíso-PR
cIg.r95.640.736p@7-8O cD4a75,2&drc 025

v. Pe&oAmarcdos§mÍo§' 9N-Fonc/Fu (be) 44 3664 1320
e.mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

DA..: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO, CONFIRMAÇÃO E RESERVA DE SALDO

Solicito informar se hâ saldo de dotação e se houver que o mesmo

seja reservad o, para o objeto da presente licitaçáo que é a Contrataçáo de uma

empresa no ruuno de Construção Civil para prestaçáo de seruiços e fornecimento

de materiais, com exceção fornecimento de tubos, na Execuçáo de Galerias

pluviais a ser realizado em vários trechos no perímetro urbano do Município de

Alto paraíso, conforme especiÍicado no memorial descritivo em anexo ao Edital

(empreitada gtobal). Num valor previsto de R$ 173.146,95 (cento e setenta e três

mil cento e quarentâ e seis reais e noventâ e cinco centavos)'

Alto ParaÍso - PR, 14 de Março de 2O19.

JOB
Secre tivo



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 026
CNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44.3664 1320

COMUNICA CÁO INTERI\IA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE SALDO E

CoNFIRMAÇÃO DE SALDO.

vimos através desta informar a classificação orçamentiária e confirmação do saldo do

so licitatório discriminado a

CLASSIFTCAÇÃO ORCAMENTÁRIA

Alto Paraíso - PR., 14 de março de 2019.

RENATOAPARECID NÇALYES JORGE

prestação de serviços na Execução de Galerias Pluüais a ser

Teatizaao em vários trechos no perímetro Urbano do Município

de Alto Paraíso, conforme especificado no memorial descritivo

Contratação de uma emPresa no ramo de Construção Ciül Para

em anexo ao Edital em obal

Objeto:

173.t46,95Valor Estimado - R$:

DESP ELEMENTO DESCRIÇÃO FT]NCIONAL DEPARTAMENTO PRINC

11588 449051020400
GALERIAS
PLUVIAIS 09.02.00.1s.451.0016.1.048

DIV, OBRÂ§, PLAN. t]RB. E
SERV. PUBLICOS 620

11589 449051020600
GALERIAS
PLIJVIAIS 09.02.00.1545 1.0016.1.048

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PI.]BLICOS 62r

con r



itura tvfimieipal de Álta Paraíso'PR 027ctE 95.64O.73WUrr-9A eW8752W(n
Áv. Pe&o Aaqa dos §@t o§, 9N - FandFu ((h) 44 i664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

AIto Paraíso - PR., 14 de üarço de 2O19.

Ermo. Sr.
DERCIO JáRDIU JIITüOR
DD. Prefeito üuaicipal de ÂIto PaÍaíso
IfESTE

Senhor Prefeito,
Pelo presente, solicito autorizaçáo de Vossa Excelência pâra a contrâtâçáo, abaixo

discriminada:

- Contrataçáo de uma empresa no ramo de Construção Civil para prestação de

serviços e fornecimento de materiais, com exceçáo fornecimento de tubos, na
Execuçáo de Galerias Pluviais a ser realizado em vários trechos no perímetro
Urbaná do Município de Alto Paraíso, conforme especifrcado no memorial
descritivo em ânexo ao Edital (empreitada global). Num ualor preuisto de R$

173.146,95 (cento e setenta e três mil cento e quarenta e seis reais e noventâ e

cinco centavo sl, onde jd realizamas o' reseraa de dotaçao no orçamento'

Para cobertura das des com o sente será utilizada a te dota

Será a realizado procedimento lici modalidade Tomada de Preços.

Sendo só o que momento,

JOB
SECRETARI

Autorizo,
En

legal.
a

DEPARTAMENTOFUNCIONALDESCRIÇÃODESP. ELEMENTO
DTV. OBRAS, PLAN. T]RB. E SERV
PUBLICOS09.02.00.1 5.45 1.0016.1.048GALERIA§

PLTIVIAISI l5EE 449051020400

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV.
PI]BLICOS09.02.00.15.451.0016. 1.048,149051020600 GALERIAS

PLUVIÀISr 1589

-se ao Setor d
9.>'em:. L4l o3

prida a

DÉRCIO J
ettoM
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itura Ã&nietPal de Alto Pareísa-PR
crG.r95.eíO.736NAI8A cwa752&Odt 029

Áv. Pe*oAmwados§mrÍo§, 9N-FandFs Oxx) 44 i661 Ii20
e-mail - altoparaiso@pref'pr'gov'br

licitaçáo para contrataçáo mencionada;

Alto ., 15 de Março de 2O19.

IIÁLDEUIR

Trata o presente processo da celebraçáo de contrato úsando a

Contratação de uma empresa to t*o de Construçáo Ciúl para prestação de

serviços L fornecimento àe materiais, com exceçáo fornecimento de tubos, na

É*.".rçao de Galerias Pluúais a ser realizado em vários trechos no perímetro

úrurrà do Municipio de Alto paraíso, conforme especiÍicado no memorial

descritivo em anexo ao Edital (empreitada global)' Tudo de. acordo com

orçamento,cronograrnaÍisicoÍinanceiro,memorialdescritivo'projetosedemais
ânexos ao edital.

O valor total da obra será de R$ 173'146,95 (cento e setenta e três

mil cento e quarenta e seis reais e noventâ e cinco centavos), sendo que já fora

reahzada a dévida reserva de dotaçáo orçamentária'
opraznparavigênciadocontratoseráate31deDezembrode2019'

ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei'
Conforme a justiÍiãativa expressa na solicitaçáo do secretario de

Obras, a obra se faz necessária, visto que:' «É de destacar essa arúrataçno pois jâ ontatnos am uâios tubos

para a @nstn,4o,o das galeias, desta forma a uiabilidode do mesma é para qte

|o.to-" emgt*reend.er seruic-os de infra-estntturq sendo que após a ondusdo
'desta obrq serd possíuel o município firmar anu:enias, termos de financiamentos
ou até mesma eom reanrsos próprios a pauim.entaçdo Asfalüca destes treclws-"

Deacordocomaptanittraorçamentáriadoprojetodaobra,(Tabela-
SINÂpI-pR-Jan eyo- l21l9l foia estabelecido o valor máximo da mencionada
contratação dando-se desta forma cumprimento ao disposto no artigo 43, IV da

LeiA.66,6/93.
Amodalidadedeescolhaéatomadadepreços,tendoemvistaesÉ

preceituado no valor conforme ediçáo do decreto 9412l2Ola; tratando-se de

obras e sérviços de engenharia é de até R$ 3.3OO.O0O,00 (três milhôes e tÍezentos

mil reais) para esta modalidade.
Diante disto, sáo essâs as nossas jusüÍicativas para, com

fundamento nas l,eis 8.66,6/93 e demais regraÍnentos pertinentes reaTiz,ar

Presidente Comis nte de Licitações



Prefeta*ra Íu§unieipat de Aka Paraíso-PR
crR 95.64O.736lUpr.-3O CEP87§2&4AA

Áv. Pe&a Atwro dos funas, 9AA - FonelFu (fu) 44 3664 1320
e-mail - altopamiso@pref-pr.gov.br

030

PR(rcES§O .âDUINISTRÂTM No O23l2O lg-pMAp

TOüÂDÂ rrE PREçO§ N." @?í2OL9-PUAP

A PREFEITITRÂ MITIÍICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, pela
sua Comissáo Permanente de Licitaçáo, designada pela Portaria OL3I2O19,
publicada no Jornal Umuarama llustrado ern 24lO1/2O19, torna público que
reaJiz,arâ em suâ sede, Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro - Alto Paraíso -
PR, licitação na modalidade Tomada de Preços do tipo Meaor Preço Global, no
regime de empreitada por preço global, em conformidade com a l,ei n." 8.666/93,
com suas alteraçÕes subseqüentes, Lei Complementar n" 123 de 14.12.O6, l*i
Complementar 147 l2ol4, legislação correlata e demais exigências deste edital e
seus anexos.

r. runDÁMEilTAçÃO:
A presente licitaçáo será regida pela ki n" 8.666/93, alterada pela l,ei n
8.883/94, e a ki ComplementaÍ n"123/2AO6 e 147 /2O14.

2. O&rEtrO:

Contratação de uma empresa no ramo de Construçáo Civil para prestaçáo de
serviços e fornecimento de materiais, com exceção fornecimento de tubos, na
Execuçáo de Galerias Pluviais a ser realizado em vários trechos no perímetro
Urbano do Município de Alto Paraíso, conforme especiÍicado no memorial
descritivo em anexo ao Edital (empreitada global).

3. UODALIDâDE/TrPO DE LICITÂçÃO:

Tomada de Preços,/ Menor Preço/ Obras

4. RECEBIMEIÍTO DA IX)CI'UENTACÃO (envelope 1l e ABEXYTIIRA DÂ
PROPOSTA (envelope 2f:

4.1 - Loêat DepartaÍnênto de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso.
4.2 - Da,ta:. ()5 - Atrtl . 2Ol9
4.3 - Horárlo: O9hO0min

5. HáBILTTAçÃO - Ix)CrrlrENTAçÃO (EIIVELOpE 1):

5.1. Os documentos relativos à habilitação seráo entregues à Comissão de
Licitaçáo em envelope devidamente lacrado, contendo externamente os seguintes
dizeres:

RÁZÃO S(rcIAL DA EMPRESA D QUALTFTCAçÃO
TOüÁDA DE PREçOS N." oír2l2otg-pu.âp



Prefeitura hfunieipal de Álto Pwaiso-PR 031
cr{Rr95.6íO.736tWOt-3O CDp875,2&0@

Av. Pedro Ámqro dos §antas, W) - FondFu ((h) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

EryrrDLopD ltt." ol - IX)CIIUENTAçÃO DE ITABTLTTAçÃO

5.2. Para fins de habilitação, as licitantes deveráo apresentar os seguintes
documentos no original ou em cópias devldamente autenticadas, quando for o
caso:
5.2.1. Relativos à Jurídica:

5.2.3. Documentos ComolementâÍes

- No caso de Empresário Individual: Inscrição na junta Comercial da respectiva
sede.
- No caso de Sociedade Empresarial ou Empresa Indtvidual de
Responsabiüdade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estâtuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrâdo na Junta Comercial da respectiva sede,
àc res üva.de todas as aI e da con
- No caso de §ociedade Sinples: Inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova de indicação
dos seus administradores.

e Cooperativa: ata de fundaçáo e o estatuto em vigor, com a ata da
assembléia que o âprovou, devidamente arqúvado na Junta comercial ou inscrito
no Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, o edital de convocaçáo
da ultima assembléia extraordinária.

- No caso d

- No caso de üieroenpreeadedor Inüvidual - üEI:
Interrret

CertiÍicado extraido da

do CPF e Carteira de Ideatidade de todos os sócios.
omprovaçáo de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CIIPJ), atualizado, com

data de emissão de no máximo 6() dias anteriores à data da sessáo
-C

de Desistência de Prazn Recursal - facultativo - anêxo
de Inexistência de Impedimento de licitar ou contratar com a- Declaração

adrninis anexo III
- Declaração de cumprinento constitucloaal, alirmando que não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou
menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de

de ânos.à anGxoa
deô anexo XI
contendo informações para Íins de assinatura de contrato. (anexo- DeclâÍação
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5.2.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista

s.2.5. Comorovacáo de oUÁLIFIcÂcÃo rÉcIIIcA constando de:

a) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA., e

ou no Cortselho Regional de iA,rqútetura e Urbanismo - CAU, da pessoa jurídica e

da pes§oa Íisica. o da pessoa fisica deverá ser o do responsável técnico pela obra.

bt Comprovação de únculo empregaúcio, entre o responsável técnico pela

execução da obra (Engenheiro Civil e/ou Arqúteto) e a proponente, mediq4te
regrstro em carteira de trabalho e ficha de registro. Para dirigente ou sócio de

elrr-prese; tal comprovaçáo poderá ser feita através da cópia da ata da assembléia

de. sua investidura no cargo ou contrato social, e ou contrâto de prestação de
,serviços entre o profissional e a proponente, com frrma reconhecida em cartório de

amlas as partes, e com prazo de vigência de no minimo a vigência da obra a ser

contratada.

c) Atestado e/ou declaração de execução de obra de características semelhantes
complexidade tecnológica e operacional
seguinte item:
cl. Galeria de Águas Pluviais

valente ou su atendendo o

dl Os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através de "Certifrcado
de Acewo Técnico Profissional ATP' do resoonsávelíeis téênicoíosl. emitido(s) pelo

"Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA", e ou pelo Conselho
Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU.

- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade
mediante apresentaçáo de Certidáo Negaüva de Débitos Relativos aos Tributos

Ativa da UniáoFederais e à

Social,

- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através

ou Certidão Positiva com efeitos de Neeaüva, emitida
pelo respectiva secretaria.

Nesativa de Inscricáo de DívidaCertidáo Nepativa de Tributos Estaduais- Certidáo
Ativa de Tributos

da apresentaçáo de

- Prova de regularidade com a Fazenda ilunicipal, medialte apresentação do

proponente, ou outrâ eqüvalente, na forma da
lei
Fazcr:da do Municíoio da sede da
alvarâ de funcionamento Ílicenca) e certidáo nesativa emiüda Dela de

- Prova de regularidade de débito expedida pelo IIISS (CNDI e prova

regular peraÍrte o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FTGTS (CRI'|.
de situação

- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perâÍrte a Justiça do '
mediante a apresentaçáo de certidão rieeaüva de débitos trabalhistas (CI[DT).

frabalho,
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e| Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela

execução da(s) obra(s) (anexo IX) âté o seu recebimento deÍinitivo pelo Contratante.
O mesmo náo poderá ser substituído sem expressa autorizaçáo do Contratante.

f) Demonstração da experiência do respoasável têcnico, com declaraçáo

autorizando sua inclusão na eqüpe técnica, de acordo com o modelo constante
dos Anexos VIII (Eagenheiro Civil e/ou Arquitetol, deüdamente preenchido e

assinado;

gl Relaçáo de disponibiüdade de veículos, máquinas e eqüpamentos â serem

disponibitizados para a execuçáo da obra, constando o nome, número do RG,

assinatura do responsável legal e nome e numero do registro no CREA e
assinatura do responsável técnico indicado, com declaraçáo expressa de sua

disponibiüdade durante a execuçáo, sobre pena de inabilitaçáo . íSem anexo
modelo

ht Documento comprobatório de quitação de dêbito junto ao Conselho
Regional de Engeaharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho de
Arquttetura e uúanismo 1CÀU|, aa empresa e do (s) responsável (is) técnico(s),

nos termos do artigo 63 da ki 5. 194, de 2a I n 166;

it O interessado deverá reaTizÂr visita prévia, através de seu responsável técnico
(engenheiro ou arquiteto) e inspecionar o local das obras e cercanias, de modo a

obter, para sua própria utilizaçáo e por sua exclusiva responsabiüdade, toda a
inforríação necessária à elaboração da proposta, sendo obrigatória à juntada ao

envelope de documentação a lleclaração de Vistoria do lacal da Obra, emltida
pela Enti4nde de Licitação, devendo agendar a visita de Segunda a Sexta-feira
das Sh00min as 1lhoOmin e das 13h0Ominh as l7h00minh, em atê 24 horas de

antecedência jqnto ao Departamento de Licitações, pelo Telefone (441 3664 -
1320. É recoméndado à proponente, quando da visita do local da(s) obras(s), que

obteiúam, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para
o prepâÍo de sua propostâ. Todos os custos associados com a visita ao local da(s)

obra(s) seráo custeados integralmente pela própria proponente.

6. OUALIFICACÃO ECOITÔUIC,A - ÍIII.âITCEIRÂ

6.1 Certidão lfegativa de Falência, Concordata, Recuperação Judlclal e

Extrajudicial, na forma da l,ei n". 11.101/05, expedida pelo distribüdor da sede

da pessoa jurídica, com data de emissáo de no máximo 9O (noventa) dias
anteriores à data de aberlura da sessão desta Licitaçáo.
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6.2 Declaraçáo de que concorda com todas as condições estabelecidas no
presente edital e documentos pertinentes, bem como, de ineístência de fatos
supervenientes impeditivos da habilitação (anexo X).

6.3 Os documentos necessários à habilitaçâo poderáo ser apresentados em
originaf ou por processo de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela

Comissão de Licitaçáo, na sessão de recebimento das propostas, em confronto com
original, ou publicaçáo em órgáo de imprensa oÍicial, e deverão estar com prazn de
validade em vigor. Quando o pra"n de validade náo estiver expresso no documento,
o mesmo será aceito com data de emissão náo suoerior a 6O ísessentai dias da
data lirnite estabelecida oara o recebimen to das orooostas-

6.4 Prova de capacidade fmanceira conforme MODELO Anexo XII, apresentando
as demonstrações contábeis do ultimo exercício social. Deverão ser apresentados
os indices de:

- Liqúdez geral (LG)

- Liqúdes corrente (LC)

- Endividamento (E)

Tais índices seráo calculados conforme segue:

15=(AC+RLPf/íPC+ELPI
1s=lAc/Fcl
E=IPC+ELPI I AC+ RLn+aP;

Onde;
AC - ativo circulante
PC - passivo circulante
AP- ativo permanente
IRLP - rêalizâvel longo prazo
ELP - exigível longo praza

OBS: os íadices devetáo ser apresentados com no máxino 2 (duasf casas
àecinais, Jesprezando-se as demais.

(LG)VALOR MrMMO (LC) VALOR MTNTMO (E) VALOR MAXTMO
1,10 1 1 o o,50

Valores Liúites sáo os a segrrir estabelecidos:
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6.5 Demonstrações hnanceira do último exercício social (balanço patrimonial
anual com demonstraçáo contábeis de resultados) conforme e critério de cálculo
adotado. O balanço das sociedades anônimas ou por ações devera ser apresentado
em publicaçáo no Diário Ofrcial. O (s) mesmo (s) deveráo ser assinados por
contabilista registrado no Conselho Regional de Contabüdade. Com relaçáo as
demais formas societárias o balanço patrimonial anual com as demonstrações
contábeis, deúdamente assinado por contabilista no Conselho Regional de
Contabilidade e o representante legal da empresa, devera vir acompanhado dos
termos de abertura e encerrarnento do Liwo DiáLrio, deüdamente registrados e

assinados.

6.6 Declarações Conforme Anexos deste Edital

6.7 As ticro e Pequenas Empresas deveráo apresentaÍ declaração - Modelo
Anexo VI.

7. PROPOSTA DE PREçOS - (EIWEI,()PE lfo O2l

7.1. As propostas deveráo ser entregue O envelope "2", contendo à proposta de
preço, deverá ser entregue na data, horário e local indicados no item 4. deste
édital, devidamente lacrado, constando da face os seguintes dizeres:

neaÃo soclÂL DÂ EMPRESa E QUÁLIrIcaçÃo
TOUÂDÂ DE PREçOS fr." (Nr2l20tg-püÀ'P
EIÍtrEII)Pt ILo ()2 - PROFOSTA DE PREçOS

722 N*, propost deverá constar:

7.2.1. Planilha orçamentária detalhada com os preços unitários e totnis dos
serviços, expressos em reais.

a) O preço ofertado deverá cobrir todas as despesas relacionadas à execuçáo do
Contrato, inclusive seguros, tributos e encargos de natureza social, trabalhista,
previdenciária, fi scal ou para-Íiscal.

7.2.2. PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente assinada pela proponente ou seu
representante legal, deverá ser elaborada, considerando as condições estabelecidas
neste edital e sears ânexos e conter:

a) O nome, razâo social, endereço da empresa e número do Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF;
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b) O prazn de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
final preüsta para sua entrega;
c) Prazn para entregâ da Obra: 90 dias após o décimo dia da emissão da

ordem de serviço;
d) Valor Global náo superior a R$ 173.146,95 (cento e setenta e três mil
cento e quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos).

e) Condições Pagamento: até 3O dias após emissáo da nota fiscal.

7.2.3. Cronograma de execuçáo dos serviços.
a) Devera a Proponente apresentar o CRONOGRAMA FINANCEIRO, devidamente
assinada pela proponente ou seu representante legal, bem como pelo responsável
técnico.

7.2.4. Nâo se admitirá proposta que apresente valor global simbólico, ou irrisório,
de valor zero, excessivo ou marrifestamente inexeqüível.

7.2.5. Considerâm-se manifestamente inexeqüiveis as propostas cujos valores
sejam infêriores a 7O7o {setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Médià aritmética dos valores das propostas superiores a 50o/o (cinqüenta por
cento) do valor estimado pela Entidade de Licitação; ou

b) Valor eslÍmado pela Enüdade de Licitação.

7..2.6. En caso de divergência entre os valores unitários e o global prevaleceráo os
priméiros, e se houver divergência entre os valores por extenso e seus

correspondentes em algarismos, prevaleceráo os valores por extenso.

8. DO PROCEDIUEI{TO

8.1. Os trabalhos da Comissáo de Licitaçáo, na reuniáo de abertura, obedeceráo
àos trârrütes âbaixo estâbelecidos:

8.1.1. No local, dia e hora previstos no presente Edital, a Comissáo receberá os
ênvelopes contendo a documentação (Envelope n". 01), os quais seráo abertos ante
os representantes das Licitantes, recolhendo os envelopes com. as propostas
(Envelope n". O2), que poderáo ser abertos imediatamente apôs a fase de
hàbilitaçio, desde que haja renúncia expressâ ao direito de interpor recurso por
parte de todas as Licitantes, devidamente registrada em ata.
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8.1.2. Será lavrada ata circunstanciada da reuniáo, onde constaráo todas as

ocorrências, que será assinada pelos membros da comissáo de Licitação e pelas

Licitantes que participarem da reuniáo.

g.2. As decisões quanto à habilitaçáo e classificação serão publicadas no Diário
Ofrcial do município.

8.3 Após o Presidente da Comissáo de Licitaçáo declarar encerrado o pÍa?n paÍa
recebimento dos envelopes, com os documentos de habilitaçáo e com as propostas,

nenhum outro poderá ser recebido.

8.4. A Comissáo inabilitarâ as Licitantes e desclassificará as propostas que náo

conüverem as informações requeridas nos itens 7.2.7 e 7.2.2, tespectsvamente, ou
que contrariarem este Edital.

8.5. Quando todas as Licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem

desclasSifrcadas, a Entidade de Licitaçáo poderá Íixar aos Licitaates o prazo de

O8 (oitol dias útets para apresentação de nova documentação ou dê outras
propostasr' escoimadas das causas que determinaram a inabilitação ou a

desôIassificaçáo.

8.6. A critério da Coúissão Permanente de Licitação poderáo ser relevados erros

ou oriússões formais, de que náo resultem prejuízo para o entendimento das
propostâs.

8.7. Para auxiliar na análise, avaliação e comparaçáo das propostas, a Enüdade de

Licitaçáo poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a
l.espeito de suas propostas, inclusive o detalhamento dos preços unitários. E

vedada a alteraçáo do preço ou substáncia da proposta, sendo, entretanto, possível

a correção de erros aritrnéticos.

9. rx) TRATATEIÍTO ÀS UTCROpUPRESAS E EUPRESA§ DE PEQI EIIO
Fí)ATE

9.1. As empresas comprovadamente classifrcadas na categoria de "microempresas
(ME)" ou "empresas de pequeno porte @PP)" náo estáo desobrigadas da
apresentaçáo da documentaçáo exigida para efeito de comprovação da
regularidade Íiscal, ainda que esta apresente alguma restricâo, neste caso sendo

habilitadas sob condiçáo.
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9.2. Ocorrendo alguma restrição quanto à comprovação da regularidade fiscal da

ME/EPP, será assegurado o pÍa?n de O5 (cinco) dias úteis, prorrogâvel por igual
período, desde que não exista urgência na contratação o! pÍa"n insuficiente para

empenho, devidamente justifrcados, a contar do momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, para a regularizaçáo da documentâçáo, pagamento

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou posiüvas

com efeito de negativa.

9.3. A náo regularizaçáo da documentação da regularidade fiscal, no prÉrzo previsto

no subitem 8.2, importará em decadência do direito à contrataçáo, sem prejuízo

das sanções previstas no artigo 81 da Lei n" 8666193, sendo facultado à
Administraçáo convocar os licitantes remanesc€ntes, na ordem de classiÍicação,
para a assinatura do contrato, quando for o caso, ou revogâr a licitaçáo.

9.4. Entender-se-á coúo empate as situações em que as propostas apresentadas
pelas ME/EPP sejam iguais ou
ffi para o que dar-se-â preferência de contratação para as ME/EPP,
obedecendo-se aos procedimentos a seguir:

a) Ocorrendo o empâte acima descrito, a microempresa ou empresa de

pequeno porbe melhor classificada poderá apresentar nova propostâ de preço

infgrior à menor proposta classiflcada, na própria sessáo se presente o

representante com poder para ofertar nova propósta óu no pra2b de 24 horas
Se náo estiver presente. lJmLa vez apresentada nova propostâ em valor inferior
será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

b) nao ocorrendo a contratação da ME/EPP, na forma do disposto na alínea

'a", serão convocadas as remanescentes que porventurâ se enquadrem na
hipotese do subitem 8.4, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito.

9,5 Na hipótese de náo contrataçáo de rnicroempresa ou empresa de pequeno
porte, nos termos dos itens anteriores, o objeto será adudicado em favor da
proposta de menor preço originalmente vencedora do certame.

9.6. As disposições deste item somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial
não ti-rrer sido apresentada por empresas náo enquadradas na classiÍicaçáo de

ME/EPP.
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10. PRÂZOS E CONTTIçÔES DE EI{TREGÀ rX) OBTEnO

10.1. Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Alto Paraiso

convocará o adjudicatário para assinar o Termo de contrato em até 5 (cinco) dias,

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no

art. 81 da l*in" 8.666/93.
1o.2. o Município de Alto Paraíso, poderá, quando a vencedora náo assinar o
contrato no praTn e condições estabelecidas neste edital, convocar os proponentes,

remanescentes, na ordem de classifrcação para fazÊ-lo em igual prazo e nas

mesmas condições propostas pelo primeiro classiÍicado, inclusive quanto âos

preços, at]ializado de conformidade com o presente edital, ou revogaÍ a licitaçáo,

independentemente da cominação prevista no art. 81 dal*i a.666/93.

10.3. O prazn de que trata o item 10.1 poderâ ser revisto nas hipóteses e forma a
que aludo o al.t. 57, parágrafo 1" da ki n" 8-666/93.

11. IX) CRITÉRIO DE JTILGAUEI{TO

11.1. Dentre as propostas dos proponentes .considerados habütados, seráo

ôlassificadas as propostas pela ordem crescente dos preços. apreSentados,

considerando-se vencedgr o proponente que apresentar o MENOR PREÇO

GLOBÁL, respeitado o critério de aceitabilidade dos preços, fixado no item 7 deste

edital.

11.2. Havendo empate entre duas ou. mais propostas à classifrcaçào se fará por

sorteio, eú ato público, para o qual todos-os proponentes seráo couvocados-

l. 1.3. A decisáo da Comissáo somente será considerada defrniüva após

hoúologação e adjudicaçáo pela autoridade competente.

I1.4. O resrÍtadô desta Licitaçáo
Administraçáo.

sera publicado no Diário Ofrcial da

12. rX)S RETCITRSOS

12.L. E facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no

transcurso das sessões públicas da licitaçáo, para qLre constem em ata dos

trabalhos.
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12.2. Na ata de abertura das propostas, poderáo ser registras observações feitas

por partes das proponentes, podendo ser levadas em consideraçáo pela comissão

de Licitação para efeito de julgamento. No prazo máximo de o5 (cinco) dias úteis,
qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador.

12.3. Os recursos contra a decisáo de habilitação, inabilitação e julgamento das

propostas terão efeito suspensivo. Nas hipóteses de recursos contra outros atos

praticados pela Enüdade de Licitação, caberá à autoridade competente, atribuir
efrcácia suspensiva ao recurso interposto, motivadamente e presentes razões de

interesse púbtco.

12.4. Na hipótese de recurso contra â decisão da Comissão, na fase de iulgamento
da habilitaçáo, os envelopes contendo as propostas permanecerão cerrados em

invólucro que será rubricado por todos os presentes na reuniáo, para posterior

abertura, em data que serâ fixada pela comissáo de Licitação, o que fará constâr
em ata,

12.5. Os recursos seráo dirigidos à autoridade competente da Entidade de

Licitaçáo, por intermédio da Comissáo de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua
decisáo ot fazÂ-lo subir, devidamente informado.

12.6. Após decididos os recursos eventualmente. interpostos, o processo de

licitaçáo será submetido à autoridade competente da Entidade de Licitaçáo, para
que se proceda à devida homologação e conseqüente adjudicaçáo.

13. DÂS SArfçÕES ÂDUII{ISTRÂTrVÁS

13.1. Pela inexecuçáo total ou parcial do contrato, o Municipio poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 87 da I,ei no

5.666193; sendo que em caso de multa esta corresponderá a lOVo (dez por cento)

sobre o valor total do contrato.

13.2. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de apücaçáo de
penaJidade, flo prazn de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimaçáo do ato.

13.3. As Sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de

caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente
cgmprovada perante a Entidade de Licitação.
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13.4. As sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão preústas

no Termo de Referencia e Contrato, parte integrante deste Edital.

13.5. As multas seráo, após regular processo administraüvo, descontadas dos

créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada administraüva ou judicialmente.

13.6. As penalidades previstas neste item têm carâter de sa1çáo administraüva,
sendo que, a sua aplicaçáo náo eíme a contratada da reparação das eventuais
perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Municipio de Alto Paraíso.

13.7. As penalidades sáo independentes e a apücaçáo de uma não exclui a das

demais, quando cabíveis.

13.8. Na hipótese de apresentaçáo de documentaçáo inverossímil ou cometimento
de qualquer tipo de fraude, o licitante ou contratado poderá sofrer, sem prejuízo da

cornunicaçáo do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções adiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulaüvamente:

13.8.1. 'Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os moüvos

determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitaçao perante o
Municipio de Alto ParaiSo, que será concedida sempre que a contratada ressarcii a
Administraçáo dos prejuízos resultantes e após decorrido o pÍa"n de até O5 (cinco)

anos.

13.8.2. Descla§siÍicaçáo, se a seleçáo da melhor proposta se encontrar em fase de

julgamento;

13.3:3. Cancelamento da Nota de Empenho, se â contrataçáo já esüver efetuada.

13.9. Constituem motivos paÍa a rescisáo contratual as situações referidas nos

artigos 77 e78 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

13.9. 1 . Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da
administraçáo, Íicaráo assegurados ao Município de Alto Paraíso - PR os direitos
elencados no artigo 8O da ki Federal 8.666193 e suas alterações.

14. DA CAUçÃO DE GARAITTIA DE EXECUçÃO COITTRATUAL

I4.1 - A caução de g:rrantia de execução do Contrato tem por objetivo oferecer
seguiança à Administraçáo quanto ao Íiel cumprimento, pela proponente
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vencedora, de todas as obrigações direta ou indiretamente vinculadas ao Contrato
a ela adjudicado.

14.2 - A CONTRATADA deverá depositar, a útulo de cauçáo de garantia de

execuçáo do contrato, a importância correspondente de 57o (cinco por cento) do

valor global do contrato. Em se tratando de dinheiro, esta deverá ser depositada no

comprovante ser protocolado no Departamento de Licitaçáo, até
assinatura do Contrato.

devendo o

o dia da

14.3 - As garantias sob as formas de Seguro e Carta de Fiança deveráo ser
registradas no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, às expensas da
proponente vencedora, bem como deveráo ter a assinatura do representante do

segurador ou fiador, conforme o câso, com firma reconhecida e ser protocolado na
Secretaria de Planejamento do Município, até o dia da assinatura do Contrato.

14,4 - As garantias sob a forma de Título da Dívida Púbtca serão aceitas, desde

que tenham sido emitidas sob fornia escritural, mediánte registro em sistema
éentr:útzado de liqüdaçáo e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos (Artigo 56, § 1", I da l,ei 8.66,6/93l.,
devendo o comprovánte ser protocolado na Secretaria de Planejamerito do
Município, ate o dia da assinatura do Contrato.

14.5 . A proponente vencedora estará sujeita à prestaçáo de garantia adicional,

çaso g valor de sua proposta esteja enquadrado no disposto no parâgrafo 2o do

ártigo 48 da l,ei A666 / 93 com a nova redação da Lei 9.648, de 27 I 05 | 98.

14.6- O valor da cauçáo e o seu prazo de validade deveráo estar pernianentemente
atralizàdos até a expediçáo do Termo de Recebimento Definitivo das Obras e
Serviços.

L4.7 - A caução de garantia de execuçáo do Contrato será resütuída mediante
requerimento da proponente vencedora, após a expediçáo do Termo de

Recebimento Definitivo das Obras e Serviços. Eú caso de rescisáo do Contrato ou
de interrúpção dos serviços, náo será devolvido o valor da CAUÇÀO DO
CONTRATO.

14.8 - Na hipótese da cauçáo de garanüa ser prestada mediante Carta Fiança
Bancária,'esta deverá ser apresentâda com Íirma reconhecida e conter â expressa
renúncia aos beneficios referidos nos artigos 366, 827,835, 837 e 838 da Lei
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LO.4O6|2OO2 - CODIGO CIVIL BRASILEIRO. Preferencialmente, o Banco fiador
deverá ter Íilial em Alto Paraíso, Estado do Paranâ, devendo o comprovalte ser
protocolado na Secretaria de Planejamento do Município, até o dia da assinatura
do Contrato.

14.9 - Havendo prorrogação de prazo formalmente admitida pela Administração,
deverá a Proponente vencedora reapresentaÍ quaisquer das modalidades de
garantia previstas neste Edital e por essa escolhida, de forma a abranger o período
de prorrogaçáo, retendo a Administraçáo os créditos da proponente vencedora,
enquanto não efetivada tal garantia, o valor a ela correspondente.

15. IX) COITTRATO: VIGÊITCIÂ

15.1. O prazn de vigência do contrato será
admitida à prorrogaçáo nos termos da lei, pr"orrogável nos termos da lei.

15.2. O presente Edital, Projeto Básico e Cronograma FÍsico-Financeto, bem como
a Prripcista da Licitante, integrarão o Contrato independentemente de transcriçáo.

Í6. DO PÀGÁTEIITO

O pagamento será efetuado em moeda .brasileira após a apresentaçáo correta da
fatiúa dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que atendidas às
condições para liberação das parcelas.

16,1 4 fiscalização procederá mensalrriente, a contar da formalizaçáo do contrato
dé empreitada, à medição mensal baseada nos serviços eiecutados, elaborará o
boletim de medição, veriÍicará o andamento lisico dos serviços e comparará com o
estabelecido no cronograma Íisico-financeiro, para que se permita a elaboraçáo do
processo de faturamento.
16.2 O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme
segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a| Nota Fiscal com discrirninaçáo resumida dos serviços executados,
especilicando em separados cada obra, período de execuçáo da etapa, número
da licitação e termo de contrato de empreitada, observaçáo referente a
retenção do INSS e outros dados que julgar convenientes, na apresente râsura
é/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador.

bl Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS do último recolhimento devido, devidamente qütada, de
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conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,

exclusivo para cada obra.

ct A liberação da parcela referente a primeira mediçáo Íica
condicionada à apresentação :

(ü Cópia da ART de Execuçáo.

(ii) Da qútaçáo junto ao INSS, através de matricula e/ou CND.

Da qútaçáo junto ao FGTS/CEF, através do CRF.

0{{

(ii1)

dl A liberaçáo da ütima parcela hca condicionada à apresentaçáo:

16.3 Da ceúidáo negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto
contratado concluido.

17. DA DOTAçÃO ORçAüEITTÃRIÂ

17.1. As despesas decorrentes da contrâtaçáo do objeto desta Licitaçáo correráo à
conta da seguinte dotaçâo orçamentária:
DESP ELEMENTO DJSCRIÇAO FT]NCIONAL DEPARTAMENTO

11588 zl4905l (D0400 GALERIÂS
PLUVIÁIS

09.02.00.1s.45 1.0016.1.048
Dry. OBRAS, PLAN. T]RB. E SERV.
PUBLICOS

I I589 4/,905tO2060O
GALERIAS
PLITVIAIS

09,02.00.1 5.45 1.0016.1.M8
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV,
PUBLICOS

1A. DÂ FISCALIZAçÃO E RECEBTTEITI1O DÂ OBRÂ

18.1. A fiscalização dos serviços executados será de competência e

responsabilidade da engenheira civil do Município de AIto Paraiso, e se efetivará
no local da obra, a quem caberá verificar se no seu desenvolvimento estão sendo
cumpridos os termos do contrato, os projetos, as especiÍicações e demais
reqúsitos; bem como, substituição de materiais, alterações de projetos, solucionar
problemas executivos, assim como, participar de todos os âtos que se fizrererlr
necessários para a fiel execução dos serviços contratados.

L8.2. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos ate o recebimento
definitivb da obra, sendo exercida no interesse da Prefeihrra de Alto Paraíso e não
exclú nem reduz a responsabiüdade da contratada, inclusive terceiros, por
qúatquer irregularidade.
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18.3. Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições, serão recebidos
pela fiscalização ou pelo responsável pelo seu acompanhamento, que lavrarâ o
Termo de Recebimento Definitivo.

18.4. A contratada Íica obrigada a maÍrter a obra em perfeitas condições de
conservaçáo e funcionamento, por sua contâ e risco, até ser lawado o Termo de
Recebimento Definitivo.

18.5. A contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e

segurÍrnça da obra, durante o prazo de 5 (cinco) anos, em conformidade com o aÍt.
1.245 do Código Civil Brasileiro

19. DA§ DISPIOSIçÕES GERÁIS

19.1. Os serviços deveráo ser executados rigorosamente dentro das especificações
estabelecidas neste Edital e seus Ânexos, sendo que a inobservância desta
condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais.

19.2. Casô a Licitante se recuse a executar os serviços propostos ou venha a fazê-
lo fgia das especiÍicações estabelecidas, a Entidade de Licitâçáo poderá,
independentemente de qualquer aúso ou notificação, rescindir o contrâto e optar
pela convocaçáo dos demais Licitántes na ordem de classificaçáo.

19.3. A atuaçáo da l-icitante peraÍrte a Comissão Licitaçáo, assim como na
execução do Contrato serâ registrada no Cadastro de Fornecedores e constará dos
certificado s e declarações solicitadas.

20. DAS DI§FOSrçÔES Frr{ArS

20.1, Fica assegurado à Entidade de Licitaçáo o direito de:

2Ü.l.l. Adiar a data de abertura das propostas da presente Licitaçáo, dando
conhecimento aos interessados, notifrcando-se, por escrito, às Licitantes que já
tenham retirado o Edital, com â ântecedência de pelo menos 24 (úrrte e quatro)
horas, antes da data inicialmente marcada;

2O.I.2. Anular ou revogaÍ,,no todo ou etn parte, a presente Licitaçáo, a qualquer
tempo, ilesde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público,
dando ciência aos interessados;
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2}.l.g. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a esta

Licitaçâo, fixando rrovo prazn, náo inferior a 15 (quinze) dias, para a aberhrra das

propostas, a contar da publicaçáo das alterações.

2O.2. A participaçáo nesta Licitaçáo implicará aceitaçáo integral e irretratável das

norÍnas do Edital e do Projeto Básico, bem como na observância dos preceitos

legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnaçáo e recurso.

2O.3. O Foro para dirimir as questões oriundas do presente Edital, fica eleito o foro

da Comarca de Xambrê - Paraná, renunciando as partes a qualquer outro' por

mais privilegiado que seja.

2L.Í'O PADRÃO ÉTTCO ilO PROCES§O LICITAúRIO

21.1. O Licitante deverâ observar o mais alto padrão de conduta éüca durante o
processo de fcitação e na execuçáo do Contrato, estando sujeito às saações
previstas na legislaçâo brasileira.

21,2. A Comissáo Permanente de Licitação ou a autoridade superior poderão
subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto
desta licitaçáo.

2 1.3. Defrnições de práticas corn:ptivas compreendem os seguintes atos:
a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa
de valor. cq.paz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleçáo
e contratação de consultores, obras, ou a execuçáo dos contratos correspondentes;
b) extorsão ou coaçáo: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à
pessoa, à repútação ou à propriedade, o processo de aqüsiçáo de bens ou seruiços,
seleéao e éontratação de consultores, obras, ou a execução dos contratos
correspondentes;
c) fraude: falsificaçáo de informaçáo ou ocultação de fatos com o propósito de
inÍluenciar o processo de aqúsiçáo de bens ou serviços, seleçáo e contrataçáo de
consultores, obras, ou a execuçáo dos contratos correspondentes em detrimento
de um ou mais participantes do referido processo;
d) conluio:.acordo entre os licitantes, destinado a gerar ofertas com preços
artificiais, não competitivos.

22. AIÍEXOS
22.1. Constituem Projeto Básico e anexos
integrante:
Projeto Bâsico;
Anexo - A-I: Termo de Referencia;
Anexo - I - Modelo Carta de Credenciamento;

partedeste EditâI, dele fazr:ndo
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Anexo II - Declaraçáo de desistência do prazn recursal;

Anexo - III - Declaraçáo náo impedimento;
Anexo - IV - Declaraçáo de Cumprimento Constitucional
Anexo - V - Cartâ Proposta da Licitante;
Anexo - VI - Declaração de Micro e Pequena Empresa;

Anexo - VII - Modelo Âtestado de Visita Técnica;

Anexo - VIII - Declaração Experiência do Responsáve1 Técnico;

Anexo - IX - Declaraçáo de Responsabilidade Técnica
Anexo - X - Declaraçáo De sujeição ao Edital e Inexistência de fatos

Supervenientes Impeditivos Da Habilitaçáo
Anexo )(I- DecLaração de Obrigações
Anexo - XII - Declaraçáo de -Capacidade Financeira
Anexo - )(II - Declaração contendo informações para fins de assinatura de

contratos;
Anexo - XIV - Declaração de conhecimento préüo das condições dos locais

Anexo - XV - Minuta de Contrato.

Alto Paraíso, 14 de Março de 2O19.

VÁLDEUIR RIBEIRO SPAR,A'PAX

Presidente da Comissão Permanente dê Licitação
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áITEXO A-1 - TERUO DT nprpnÊncre

IrOMADA DE PREçOS N." wi2l2ol9

PROCESSO N." o23120L9

ORIB[Í)

contratação de uma empresa no râmo de construçáo civil para prestaçáo de

serviços e fornecimento de materiais, com exceçáo fornecimento de tubos, na

Execuçáo de Galerias Pluviais a ser realizado em vários trechos no perímetro

Urbanà do MunicÍpio de Alto Paraíso, conforme especifrcado no memorial

descritivo em anexo ao Edital (empreitada global).

OE'ETTVO
O presente Termo de Referencia visa descrever e especifrcar os principais

critérios para a Execuçáo de Galerias Pluviais.

DISPIOSIçóES GERÂIS
Deveráo ser observadas rigorosamente as disposições do memorial

descritivo, valendo estas como transcritas fossem no contrato da obra.

A condiçào de "contratada' supõe a teaTiz,açâo de um levantamento técnico
prelimínar das condições necessárias à execuçáo dos serviços, através de visita
prévia ao local da obra, bem como de completa verifrcaçáo do projeto fisico e deste

memorial descritivo. A empresa deverá também conferir os quantitativos de

serviços e havendo divergências deverá considerar em seus custos com reduçáo ou
ampliação do valor apresentado.

, 
E" xecntar a obra em estrita e total observância às indicações constântes nos

projetos fornecidos.

O Dimensionamento e a otgariz,açâo da mão de obra, para â execuçáo dos
diversos serviços, serão atribuições do empreiteiro, que deverâ considerar a
qualificaçáo teÀnica do profrssional da obra, a efrciência e a conduta no canteiro da
obra-

A proposta deverá ser apresentada com a utilizaçáo de equipamentos,
ferramenás, veículos pertencentes exclusivamente à empresâ que vier a ser
conúatada ou locaçáo direta do equipamento, sem ônus para a municipalidade.

os trabalhos que náo estiverem de acordo com. as condições contratuais
seráo impugnados pela frscalização, devendo o empreiteiro proüdenciar as

reexecuções necessárias, imediatamente após o registro da ordem de seruiço.
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PRO'811O
o projeto das galerias será fornecido à empresa interessada em participar do

certâme, constante no site do município.

Antes de ser iniciada a obra a contratada deverá apresentâr ao

Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal a ARI de execução.

sBcrrR.ârtçA
Haverá rigorosa observância à norma de segurança do trabalho,_ NR 18' do

Ministério do Trabalho. Seráo de uso obrigatório os equipamentos de proteção

individual, EPI, conforme disposiçáo de norma reguladora NR-6, do Ministério do

Trabalho. As partes móveis dé ferramentas e eqúpamentos deveráo ser protegidas,

as ferramentas náo seráo abandonadas sobre passagens, escadas, aldaimes e

superÍicies de trabalho. Todos e quaisquer riscos e acidentes de trabalho serão de

iníeira responsabilidade da empresa à qual for adjudicada à obra ou serviço.

Â empresa terá a responsabilidade em providenciar os eqüpâmentos de

segurança (IPI-s) em conformidade com as NBR's - NORMAS DE _SEGURANÇA 
E

llR fg, nos quais segue como: capâcetes, luvas, óculos, andaimes, cintos de
'sêgurança, máscaras entre outros.

Todos os materiais a serem utilizados na obra deveráo ser de boa qualidade e

estaÍ rigorosamente dentro dos padrões exigidos pelas NBR's (NORMA
BRASILEIRA PARA CONSTRUÇÃO CIVIL), sendo que o projeto arquitetônico é

fornecido pelo órgáo municipal.

Competirá à empresa contratada fornecer todo o material de reforma
utilizado . para a obra, feramental, maquinários, eqúpamentos e iístalações
provisórias, afim da perfeita execução da obra. Ficando a cargo do Setor de Obras
àa Prefeinrra Municipat de Alto Pàraíso pela FISCALIZAÇÃO da obra.

A contratada deverá seguir rigorosamente a execução dos serviços, conforme
os projetos da obra.

DESCRTçÃO DOS SERVIçOS

ESPECIT'ICACóES TÍJCIIICAS'I'RE!ÍAGEU'

1- ORIEnO

Contrataçáo de uma empresa no ratno de Construçáo Civil para prestaçáo de
serviços e fornecimento de materiais, com exceçáo fornecimento de tubos, na
Execução de Galerias Pluviais a ser realizado em vários trechos no perímetro
Urtano do Municipio de Alto Paraiso, conforme especifrcado no memorial
descritivo em ânexo ao Edital (empreitada global).
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A presente especificaçáo refere-se aos serviços necessários para execução de

obras dà combate 
-à 

Erosáo, bem como fixa as norÍnas mínimas e indica as

principais caracterísücas dos materiais a serem empregados'

7.7 C*neralidades

A execuçáo das obras obedecerá às normas gerais da PREFEITURA

MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, às normas e instruções complementares que forem

iornecidas pela Fiscalização da Prefeitura e Insütuto das Águas do Paraná.

caberá à Empreiteira a responsabilidade da segurânça e da boa execução

das obras, ficando á seu critério a elaboração do plalejamento do_s trabalhos bem

como a escolha do eqüpamento ar:xiliar de construçáo, como melhor lhe conüer.

A PREFEITURA ttUttrcpal, DE ALTO PARAÍSO, entretanto, poderá eígir o

equipamento minimo, visando a obtençáo do ritmo de trabalho programado e a
perfeiçáo da execuçáo das obras-

2 - DE§CRIçAO IX)S §ERVIÇOS:

2.7 - @a.era.lldades

a) A Empreiteira deverá permitir à Fiscalizaçao, espontánea e de todas as formas,' o ""brl desempenho das suas funções, dentro destas Especificações, do

Contrato, e, nos casos omissos ou impreústos, dentro das normas da boa
técnica.
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b) A Empreiteira deverá colocar à disposiçáo da Fiscalização, todos os meios, de

qualquer naf'lIreza, necessários e âptos a permitir o controle dos serviços
executados e daqueles em execuçáo, a inspeçáo das instalações de obras, dos
materiais e dos eqúpamentos.

c| Ficam reservados à Fiscalizaçáo o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou náo previsto no contrato, nestas
ÉspeõiÍicaçOes, no Projeto e em tudo o mais que de qualquer forma se relacione

.. ou venha a se r.elacionar direta ou indiretamente, com a obra em questão- Em
caso de dúvida, a Fiscalizaçáo submeterá o âssunto à instância superior.

d) os Trabalhos que forem rejeitados pela Fiscalizaçáo deveráo ser refeitos pela
Empreiteira, sem ônus pâÍa a CONTRATANTE. Qualquer trabalho, além do
espàcificado no Contrato, executado pela Empreiteira, sem autonzaçâo prévia,

, náo serâ pago pela CONTRATANTE.

e) O prazo da obra é improrrogável, ressalvados os motivos de força maior,
indeirendentes da Empreiteira. Os motivos de força maior que possam justificar
suspensáo da contagem do prazn, somente seráo considerados pela Fiscalizaçáo
quando apresentados na ocasiáo das oôqrÍências ernormais.



Prefeitura *&nteipal de Alto Pwaíso-PR
fuggs.w.zswt-so ceP8752aoor,

Áv. Pe&a Ánwo dos §onros, 9M - FowJFa (fu) 44 3664 132fi
e-mail - altoparaiso@pref.pr'gov'br

2.2 - Instata4ões e Sentiços Pteporatôrios

Compreendem, de um modo geral, os meios necessários à execuçáo integral da

obra, tais como:

a) Fornecimento, transporte e instalaçáo de todas as máqúnas e

equipamentos necessários para o bom andamento das obras;

b) Barracões para escritório, alojamento, refeitôrio, depósito de materiais,

grr"g.á, ofrcina, etc., dimensionados e localizados de modo a atender às

ãeceãsidades reais da obra e sujeitos à aprovaçáo da Íiscalização;

c)Execuçáodeplacasrelativasàobra,deacordocomosdesenhospadráo
do CREA, ou outros modelos que venham a ser apresentados pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, sendo obrigatório a colocaçáo e imânutençáo das

mesmas em cada frente de trabalho.
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23 - trf,ateriats a Enq»egar

2.3.7 Cortd,tgács Gietu,ls

Todos os materiais a serem empregados na obra deveráo ser
coiirprovadamente de primeira qualidade, e satisfazer rigorosamente a
especifrcações.

novos,
estas

O emprego de qualquer dos materiais básicos adi:ante relacionados, estará
sujeito à Fiscalizaçáo, que decidirá sobre a sua utilizaçáo, face às NORMAS

TdCNICAS BRASILEIRAS, ou laudos emitidos por laboratórios tecnológicos
credenciadod.'

A Empreiteira se obriga a retirar do canteiro das obras, todo e qualquer
material impugnado pela Fiscalização, dentro de quarenta e oito horas, a contar da
notificação atinente ao assunto.

Quando as condiçóes locais
especificaçáo de qualquer material,
a.utorizaçáo escrita da Fiscalizaçáo.

tornarem aconselhâvel a alteração da
este somente poderá ocorrer mediante

2.3.2 EspeciÍtcações

a)*gaa

Somente deverâ ser utilizada água potável, isenta de sais alcalinos, ácidos
ou outros substâncias que venham prejudicar a peça do concreto e da argamassa.

b)Arcia
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será de granulometria média de jaÀda natural, quartzosa e limpa. Deverá

satisfazer à EB4 e às necessidades de dosagem para cada caso'

-Para argamassa

Deverá ser Íina, peneirada, de jaàda natural, quartzosâ e limpa'

c) Açn

Será do tipo indicado no projeto estrutural, As barras deverão ser bitoladas e

limpas. Náo devãráo possuir revestimento de pintura, óleo, argila ou fermgem'

qBúa

Deverá provir de rocha sá, náo alterada, bem classificada, limpa e isenta. de

pó, de acordô com as Especificações BraSileiras EB4, de fratura angulosa, de

Superlicie de fratura náo útreas-

- Para concreto:

e) Cimento Portland.

acondicionamento da fábrica, embalagem e rotulagem intactas, contendo a marca,
o peso e o local de fabricação. Independente de ensaios seráo rejeitados, os sacos

que se apresentarem emPedrados.

fl Calhrgem

Será depositada na obra e quando queimada, será gorda, náo deixando

resíduos. Deverá ser extihta na obra, no mínimo duas semanas anÍes de ser

uttllzadeie, guardada em cavas, coberta permanentemente com água.

g) Cal Hidratada
Deverá ser depositada na obra na embalagem original da fábiica.

h) Mldeira

Deverá ser utilizada madeira de pinho ou de lei, com dimensões e qualidade
que possam garantir a segurança aos operários.

i) Pgdrap
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As pedras para utilizaçáo no enrocalnento dos dissipadores ou para concreto

ciclópico, deveráo 
"e. 

do tipo granilítico ou basáltico, limpas, com dimensões e

formatos compaúveis com o Íim a que se destinam.

j) T\tbos-Ós tubos seráo fornecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
pARAÍSO, e após o seu recebimento, à Empreiteira será a única responsável pela

guarda e proteção dos mesmos.

l) Peças Dspeciais

Entre peçâs especiais situamos as GUIAS E SARJBIAS, BOCAS DE LOBO

POÇOS DE QUEDA e de VISITA, DISSIPADORES DE ENERGIA' etc' Seráo

executados em concreto armado ou em alvenaria de tijolos, e, em cada peça,

deveráo ser observadas as cotas de entrada e de saída dos coletores ou ramais, as
cotas de fundo e as medidas constaÍrtes dos detalhes.

A execuçáo dos serviços deverá obedecer às recomendações seguintes:

1 - Cortseto

I,J. Concreto magro

Será, :ds modo geral para lastro em todas as peças que frcarem diretamente
afixadas no terreno. O traço será 1.3.6.

I.2 - Concreto eStrutural

Deverá ter resistências indicadas no projeto estrutural. Não serào permitidas
concretagem sem préüo exame das formas por parte da Fiscalização, e cujo exame

sslsnder-sê-á às ferragens e materiais a serem utilizados.

O controle do concreto será feito inicialmente com dosagem base
determinada pela análise em laboratório dos materiais, cujas proüdências seráo
da cornpetência da Íirma Empreiteira. Far-se-áo as correçôes nos traços, conforme
os resultados obtidos pelo rompimento dos corpos de prova, também iniciativa de

competência da empreiteira.

Na concretagem será proibido vibrar o concreto pôr contâcto direto do
vibrador na armadura ou na forma.

1.3 - Dosagem

A dosagem racional poderá ser feita por qualquer método baseado na relaçáo
água cirnento (A/C), desde que seja devidamente jusüfrcada e submetida à
aprovaçáo da F iscalizaçáo, e que satisfaça às condições seguintes:
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a) A hxaçáo do fator A/c decorrerâ da resistência desejada e das condições

particulares de cada parte da obra.

b) A relaçâo entre as quantidades de agregados miúdo e graúdo dependerá da

.,atúre?a. dos materiais e da consistência desejada, e será obtida por tentativa

entre diversas misturas.
1.4 - Medida dos comPonentes

a) o cimento deverá ser med.ido em peso, considerando-se o saco de cimento de 50

ig, 
"o*o 

base ou pensando-se as frações quando for necessário usá-las'

b) A agua deverá ser medida por meio de dispositivos automáticos apropriados,
qí" "õ-p"rham 

as betoneirai modernas, ou na falta destes, por qualquer outro
àetodo usual. euando se usar dispositivos automático, as medidas deveráo ser

verilicadas freqúentemente, e, em certos casos, o erro não deverâ ser superior a

3% (a. N-l art.91 O).

c) Os agregados, graúdo e miúdo, deveráo ser- medidos em volume, com padiolas

arfib;"4ãS-" êm boas condições, No cáso do agregado miúdo, o volume das

p4diollas deverâ ser corrigido devido a umidade'

05d

í.5.- Amassamento ou mistura

Â betóneiÍa deverá ter capacidade suficiente para âmassaÍ pelo menos o volume

de. concreto resultante de um saco de 5o Kg. 0 amassamento mecânico deverá
..ser: conúnuo e durar pelo menos um minuto (trinta voltas completas do tambor
mesclador da betoneira), â contar do momento em que todos os componentes do

concreto üveram sido lançados na betoneira.

ile prova, sendo dois rompidos aos 7 dias, dois aos 14 dias e os outros aos 28

dias. os corpos seráo numerados, anotando a Fiscalizaçâo, no liwo da obra, a
corresponàência dos números com as partes da estrutura executadas com o

-."-ó concreto, de modo que tique perfeitamente deÍinido na estrutura o

vohrme de concreto coirespondente a cada série de seis corpos de prova'

1.6 - Cura de concreto

i As superÍicies de concreto deverão ser mantidas pernanentemente
rrlolhada , durante sete dias consecuüvos, contados a partir da concretagem. o
processo a ser usado na cura deverá ser aprovado pela Fiscalizaçáo'

1.7 - Moldqgem dos corPos de Prova

t prt cdda 2,O m3 de concreto executado, serâ moldada uma série de seis corpos
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Quando o lançamento for interrompido e assim formar-se uma junta de

cãncret4gem, deveráo ser tomadas as precauçóes necessárias para garantir, ao

se'iniciar a nova fase de concretagem, a suficiente ligaçáo do concreto já
endr.:recida com o novo trecho.
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Deverá ser obüda nos ensaios há 28 dias, a resistência à compressáo

indicada no projeto estrutural. Somente serão tolerados resultados inferiores a
este limite na proporçáo de 1 para 2O ensaios executados.

Quando a Fiscalizaçáo julgar necessário, e para dirimir dúvidas sobre a

resistêicia de uma das partes da êstrutura, poderá eigir a reaJrtzaçáo de provas de

carga cujo método a ser empregado estará a seu critério.

Í.8 - Rettada das formas

A retirada da forma será feita dentro do estabelecido, pelas normas N131 ou a
critério da Fiscalizaçáo.

Í.9 - l,ançamento

O concreto deverá ser lançado apóS a mistura, náo sendo perrrútido, entre
€rrgamassamento e lançamento, intetvalo superior a Einta minutos'

Ern nenhuma hipôtese será permiüdo o rlso de concreto remisturado assim

Çada cârga da betoneira deverá ser totalmente utilizada para que a próXirna seja

carregada.

Antes do lançamento as formas deverão ser completamente molhadas lirnpas
e perfeitamente estanques para náo permitir a fuga da nata do cimento. A altura
dá hnçamento não deverá ultrapassar a 1,5m. Para peças com altura superior,
deveráà ser previstas janelas laterais que seráo perfeitamente fachadas à medida
que avaÍrça a concretâgem.

l. ÍO - Juntas de concretagem

As precauções necessárias sáo:

Ao interonPer

a) Deixar barras de ferro cravadas na superÍicie interrompida;

b) Procurâi deii-ar a face interrompida a mais áspera possível'

Ao relniciar
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a) Remover a nata de cimento e a areia existente em toda a superficie
interrompida;

b) Limpar a ferragem deixada cravada e limpar completamente a junta.

2- Ferragem

As armaduras paÍa as peças em concreto armado deveráo ser executadas
rigorosamente de acordo com o projeto.

Para as amarrações, empregar-se-â arame recosido n" 18.

As barras das armaduras deveráo ser lirnpas de ferragem, poeira, ou
quaisquer substância nocivas que venham a diminuir sua aderência ao concreto.

Os ferros deveráo ser dobrados de acordo com âs medidas contidas no
projeto.

As emendas das barras só poderáo ser feitas com prévia autorização da
Fiscalizaçáo.

Nos casos que â montagem não puder ser feita fora das formas, deverá ser
feita no interior das mesmas, tomando=se as necessárias precauÇões, para que a
ferragem na posiçáo indicada no projeto fique correta e se mantenha firme duralte
a concretagem.

AÉm das recomendações acima indicadas deveráo ser obedecidos os artigos
4l e 44 da NB-l.

24, Dos *rui,psfroprianente lrítos

2.a.7 - Dúsposfioes Gc,ru.ls:

O projeto deverá ser respeitado em todas as suas determinações e as
modiÍicações que se Íizerem necessárias deverão ser notiflcadas, por escrito, com a
devida antecedência, para que a Fiscalizaçáo tome conhecimento e autorize.

A execuçáo dos serviços deverá ser feita segrrndo estas especificações e os
casos omissos seráo resolvidos a critério da Fiscalização.

A máo de obra deverá ser realizada por operários especializados, ficando
inteiramente a criterio da Fiscalização impugnar qualquer trabalho em execução
que náo obedeça às condições impostas.

Estaráo â cârgo da Empreiteira as ligações para a obra: de ltrz, âgua e força,
bem coino materiais, peças e as despesas que delas adüerem.
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2.4.2 - Locl:çAo dos colctores

De posse das plantas integrantes do projeto da obra, deve-se inicialmente,
proceder à locaçáo dos eixos do§ coletores, partindo, em cada trecho, de jusante

para montante é utíizando-se um aparelho apropriado para este mister'

os serviços de referência, alinhamento e pontos característicos da obra seráo

assinalados no terreno, por meio de marcos adequados, que seráo assentados de

20 em 20 metros e devid-amente amarrados a testemunhas permanentes, de modo

a ficarem bem deÍinidos e fixados.

seráo distribúdos, igualmente, por todo o alinhamento dos coletores,

referências de nível .- ,ii*.to suficientes para permitirem uma ampla verificaçáo

de todos as cotâs.

2.4.3 - DaExanta4ão

os trabalhos de escavação por meios manuais ou mecânicos, serão sj:m[,re

operados de conformidade com ás decüvidades e cotâs contidas nos perfis dos

respecúvo-s coletores ou ramais.

A escavaçáo para coletores e emissários será feita, se necessário, em taludes

de (2:l),."isto ê 2 vezes a profundidade para 1 (uma) vez à largura da vala- As valas

p"rà 
"Á'ry"çoes 

das bocàs de lobo com os poços de visita, bem como os coletores

"ito"do" !.0"i-o à residências, teráo seus taludes na vertical e deverão ser

escora<los'quando a profundidade ultrapassar a 2,oom. Essas escavações deverão

permânecer abertas durante o tempo mais curto possível

0 sentido da escavação deverá ser adotado, sempre que possivel, de jusante

paÍa montantes, em cada trecho.

. . Criidados especiaiS deveráo ser tomados nas escavações em terrenos

rochosos. O desmonte a fogo será feito sob orientaçáo exclusiva da Fiscalizaçáo e

de sorte a náo prejudicar aJ moradias próximas do local das obras. O comprimento
das minas e suâ caigâ seráo determinadas à vista das condições locais.

2.4.4 - Do Rea:texto

o espaço compreendido entre a base de assentamento e a cota defrnida pela

geratJjz superior ao tubo, deverá ser preenchido com material cuidadosamente
ãetecionado, adensado em camadas de vinte centímetros (O,2Om) de espessura.

O restante do, reaterro deverá ser executado de maneira que resulte
densidade aproximadamente a'o solo das paredes da vala-
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Em ambos os câsos, o reaterro deverá ser realizado com solo homogêneo,
isento de pedras, arbustos, trocos, etc., e o adensamento deverá ser executado por
meio de soquetes manuais ou mecânicos.

2.4.5 - Do D*oronunto

Usar-se-á escoramento nos casos previstos no item 2.4.4 e poderá ser
reaJizado de modo contínuo, descontÍnuo ou por meio de esteios.

Em qualquer tipo de escoramento deve-se evitar o uso de pregos a Íim de

facilitar o desmonte e a remoçáo do madeiramento uüizado'

Qualquer outro tipo de escoramento poderá ser empregado quando
especificado ou não, desde que previamente aprovado pela fiscalização.

2.4.6 - I,fuplmento daCaua

Pronta a abertura da cava, deve-se proceder ao nivelamento da mesma, o

que poderá ser feito por qualque. piocesso, um dos quais, pode ser
fieqüentemente usado, é dçscrito a seguir:

De posse dos diversos marcos de referência de nivel e das declividades,
crâvam-se estacas em ambos os lados de diversas seções de cava, ligando-se por
meio de .tÍavessas laterais deúdamente nivelados. Isto feito, estica-se no sentido
longitudinal da vala, um Íio metálico, ou de "naylon", sobre as travessas das
diversas seções, e que perÍnitirá, com ttma vara de medidas, veri-ficar a declividade
nos diversosrpontos do trecho considerado.

.2.4.7 - Ira Corgd e Descatga de I\thos

A carga e descarga dos tubos deverá ser feita cúdadosamente, utilizando-se
cordas, evrándo-se choques e, sobretudo, não os atirando de cima de veículos.

Os tubos deveráo ser descarregados ao lado das cavas, próximo ao local de

assentamento, a íim de se eütar o arrastaÍnento em grandes distâncias.

Para o assentamento deverâo ser obedecidos os seguintes itens:

1") O terreno sobre o qual o tubo será assentado deverá ser firme, apresentar
resistência uniforme e, tarito quanto possível, ser constituido de material plástico.
Nas ocasiões em que o leito da cavâ se apresentar com rocfra, deverá ser preparada
uma base de argila apiloadà, com cerca de 15 cm de espessura, sobre a qual os
tubos serão assentados.
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se o fundo da vala for úmido e lamacento, os homens náo poderão trabalhar com
eÍiciência, os tubos náo poderáo ser assentados em fundaçáo lirme obedecendo ao

bom alinhamento e declividade rigorosa e, torna-se diÍicil ou impossível obter-se
boas juntas. O esgotamento das valas será então imprescindível e poderá ser feito
po. á..n"g.*, pôr bombearrrento ou pelo uso de um sistema de ponteiras de

sucçáo. Deve-se, em seguida, procurar consolidar o terreno com empedramento,
ou ainda por meio de estacas.

2") Deveráo ser observadas atentamente as cotas e as declividades em cada trecho:

3") Os tubos deveráo ser rejuntados com argarnassa de cimento e areia no trâço 1 -

3;

4") 0 enchimento de terra se fará em ambos os lados do tubo, simultáneamente,
em camadas máímas de 20 cm, que serão bem apiloadas. Sobre os tubos, a
cobertura de terra deverâ ter uma espessura mínima de 1,0O m.

2.4.9 - Do Eqotanerto

Quarrdo a escavação atingir o lençol de água, fato que poderá cnar
obstáculos à perfeita execução da obra, dever-se-á ter o cúdado d.e manter o

terÍeno permânentementé drenadO, impedido-se que a água se eleve no interiicr da
vala , pélo ménos até que o material que compõe a junta da tabrrlaçao atinja o

ponto de estabilização.

O esgotamento poderá ser feito por meio de bombas, por rebaixamento do
lençol de água ou por meio aprovado pela Fiscalizaçáo.

Quando o esgotamento for feito por meio de bombas, a água retirada deverâ
ser êncaminhada para as galerias de água pluviais, ou valas mais próximas, por
g1eio de calhas, a fim de se evitar o alagamento das superlicies vizinhas ao local de

trabalho.

Quando for aconselhável, o esgotamento feito por rebaixamento do nível de
água" serâ executado por bombeamento conünuo e será constituído por um
sistema de bombas centrífirgas e a vácuo, coletor geral e ponteiras filtrantes
colocadas, quàndo necessário, no interior de poços de areia.

2.4.70 - Ira.s.hntqs

Antes da execuçáo de qualquer üpo de junta, deve ser veriÍicado se as
extremidades dos tubôs estão perfeitamente limpas.

Por se tratar de tubulaçáo de ponta e bolsa a ponta deverá Íicar
perfeitamente em relaçáo à bolsa.
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o Material de enchimento das juntas que fluir destas para o interior do tubo,
deverá ser retirado com ferramenta apropriada.

As juntas poderáo ser de argamassa de cirnento e areía, no trâço 1:3 em
volume.

2.4. 7 7 - Ilos poços dc aisttc e de quedo

Os poços de üsita, normalmente, sáo consütuídos de duas partes, a câmara
de trabalho, cujas dimensões mínimas devem permiür a inserçáo de um circulo de

l,lom de diâmetro e a câmara de acesso ou chaminé de entrada cujas dimensões
mínimas devem permitir a inserção de um circulo de O,6Om de diâmetro.

A câmara de trabalho deverá ter a maior altura possivel, a frm de permitir o

trabalho no seu interior, em condições satisfatórias.

A chaminé que supoÍtará o tempáo nâ sua parte superior, tefá 1,0Om de
altura máxima.

O poçu de visita será em concr€to armado ou alvenaria de tijolos e deverá
repousar em terreno frrme devidamente consolidado.

Para a- descida ao fundo do Poço de Visita, deveráo ser implantadas na
parede,. durante a construção, degraus, de modelo aprovado pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALTO PARÂÍSO, distanciados entre si, verticalmente, no máximo
de 0,30m.

2.4.72 - Das fucas de Iâb

As bocas de lobo seráo executadas em cotrcÍiêto nas dimensões
determinadas no Projeto.

2.4.73 - Da Rel»osíção dc pot hrtr;úz+Ao

Após complementar o reâterro da vala, dentro da tecnica indicada devem ser
tomadas providências pâra que a pavirnentação seja restaurada em perfeitas
condições, de acordo, também, com a técnica recomendada.

Para isto, .a Empreiteira deverá empregar todos os equipamentos mecânicos
aconselhados pela boa técnica.

A Empreiteira deverá ter o máímo cüdado por ocasião da abertura da
pavimentaçáo, a frm de náo afetar as áreas vizinhas.

A Empreiteira será a única responsável pela salvaguarda dos materiais de
paúmentaçáo arrancados e que poderáo ser empregados mais tarde. Caso não
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sejam empregados na obra, deveráo, sem ônus para a PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALTO PARAÍSO, ser recolhidos pela Empreiteira aos depósitos ou a outros
locais eventualmente indicados pela Fiscalizaçáo e aprovados pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALTO PARÀÍSO.

2.5- Ih. Segranç«r e l)qnos

Na execuçáo dos trabalhos, quaisquer que sejam, deverá haver plena
proteção contra o risco de acidentes, com relação ao próprio pessoal da
Empreiteira e a Terceiros, independentemente da transferência daquele risco à
companhia ou o instituto segurador. Para isto, a Empreiteira deverá cumprir
fielmente o estabelecido na legislaçáo nacional, no que concerne à segurança e
higiene do trabalho, bem como obedecer a todas as boas nornas, a critério da
Fiscalização, apropriadas e específicas à segurança de cada tipo de serviço.

A Empreiteira será responsável por todo e qualquer dano, seja de que natureza for,
causado ao Estado, à própria obra, em pàrticular, a terceiros ou à propriedade: de
terceiros, provenientes da execuçáo dos serviços a seu cargo ou de sua
responsabúdade, direta ou indireta.

DAS OBRTGAçÕES pa ooIfTRÂTÂJrrE

Alérrl das obrigaçóes do Edital de Tomada de Preços em epigrafe, projetos,
planilhas, memorial descriüvo, quantitativo, orçaÍnento estimativo, plaltas,
demais anexos e do presente instrumento, compete também âo MUNICÍPIO:
a) emitir as Ordens de Serviços para execução dos serviços;
b) efetuar as medições dos serviços;
c) efetuar o pagamento nos moldes deste instrumento e editd, efetuando a
retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente l;
d) aplicar as penalidades cabíveis por infraçôes contratuais verificadas na
exêcuçáo do objeto identificadas através do Fiscal da Obra;
e) acompanhar, controlar e fiscalizar o cumprimento e a execução deste
instrumento, o que náo exime a CONTRATADA e/ou SUBCONTRATADA(S), de

nenhuúa forrna, de sua plena, exclusiva e total responsabilidade, inclusive
perqnte quaisquer terceiros e o MUNICÍPIO.
f) Fornecer à CONTRATADA todas as informaçôes relacionadas ao objeto do
presente contrato;
$ Exigir a apresentaçáo de notas fiscais juntamente com atestados, declarações e

outros documentos que comprovem o fornecimento dos serviços, bem como
fornecer à CONTRATADA recibos, atestados üstos, declarações e autorizações de
compromissos que exijam essâs comprovações.
h) Fornecimento de tubos, e após o seu recebimento, à Empreiteira será a única
responsável pela guarda e prot€çáo dos mesmos.
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DA COXTRATAI'A

Além das demais obrigações do Edital de Tomada de Preços em epigrafe, projetos,

pir,,itt "", memorial 
-dãscritivo, quantitaüvo, orçâmento estimaüvo, plantas,

àemais anexos e do presente instrumento, fica desde já a CONTRATADA obrigada:

I) a executar e cumprir frelmente o objeto e todos os serviços, fornecimentos e

áemais atribuições, obrigações, prazos e responsabiüdades;

il) a disponibilizar todo e qualquer recurso, seja ele de que natureza for,

necessário a plena execuçáo do objeto;

ilD a enviar âo MUNICÍPIO nota frscal dos serviços prestados/ materiais entregues

e os demais documentos constantes do Edital, anexos e deste instmmento, para

recebimento dos valores;

M pelo gerenciamento e responsabiüdade técnica dos serviços e materiais;

V) em proüdenciar em seu nome matrÍcula da obra;

\/rI) em obter e apresentar/ entregaÍ ao MUNICÍPIO, quando da conclusáo / entrega

aÍ oU:eto, o "Hab'itese" (se'necesãário) e a Certidáo Negaüva de Débitos (CND) do

INSS, relativo à obra;

VII) única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações leeâis sociais,

tra'ualhistas, fiscais, secúritárias, comerciais e preúdenciárias e por quaisquer

despesas advindas deste instrumento;

vIII) ern. observar e cumprir com âs determinações, leis, regulamentos, Írorrnas e

posârrás. referentes à obra e à segUrança pública, bem como às técnicas/ normas

àa ABNT e INMETRO e edgências do CREA, inclusive no que se refere à colocação

de. ptacas contendo o ro*i do Responsável Técnico pela execuçáo da obra, do(s)

Auior(es) dos Projetos do Íiscal nomeado para a obra;

I)() em manter, durante toda a execução do contrato as mesmas condições de

habilitaçáo e qualiÍicação exigidas no Edital;

x) em-proceder, ao término da obra/ projeto, à recomposiçáo do terreno, à
demotçàá das construções provisórias, à limpeza do terreno, à remoçáo do

material inútil e à retirada do pessoal;

x) única e exclusivamente por toda e qualquer obrigaçâo civil, criminal,
indenizaçáo ou reparaçáo que surgir em virtude da execução ou náo deste

instru:rrento elou de dano causado ao MUNICÍpIO e a qualquer terceiro,
decorrentes.de ação ou omissão, culpa ou por dolo praticado (inclusive por seus
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empregados, profissionais, prepostos e ou pelas SUBCONTRATADA(S), ficando
assegurado ao mesmo o direito de regresso;

XII) a utilizar as técnicas adequadas para efetivar os serviços e fornecimentos,
respondendo por todo e qualquer prejuizn, seja de r:atluÍeza. civil ou criminal, que
causar ao MUNICIPIO e a qualquer terceiro, independente de culpa ou dolo;

XIII) a assumir todos os custos de pessoal e material necessário à execução deste
contrâto com exceçáo despesas relacionadas a aquisiçáo de tubos;

XIV) a providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás,
licenças, autorizações e materiais necessários à execução do objeto;

XV) única e exclusivamente por todos os seruiços e materiais do objeto, com
exceção ao tubos que serão fornecidos pela prefeitura;

XVI) a fornecer pessóal e mão de obra habilitada, especializada, qualiÍicada e
totalmente çaf'acitada p€rra a execução do objeto, treinando sempre que necessário
seus funcionário s;

XVII) a manter o seu ambiente de trâbalho em ótimas condições de higiene e
ltrrrpeza;

XVIIÍ) única e exclusivamente quanto a quaisquer danos causados a equipamento,
maquirrá::io, material uúliza.do ou nâo pâÍa a prestação destes serviços ou no local
da execuçáo do objeto, promovendo e custeando qualquer üpo de conserto,
substitrriçáo, modificação e/ou ressarcimento (seja ele de que natureza for) que se
fizer necessário;

XIX) a çontribuir paÍa a segurança, 'inclusive com a instalação de placas e demais
materiais, em especial quando estiver executando o objeto;

)O$ a comunicar ao MUNICÍPIO'a ocorrência de qualquer fato ou condição que
possa impetiir â execuçáo do objeto (por escrito);

XXI) a cientifri:ar por escrito o MUNICÍPIO acerca de eventual alteração de sua
razáo social-ou de serr controle acionário e de mudalça em suâ diretoria ou
contrato, enviâÍrdo ao mesmo, Íto pÍa?n de 1O dias, o documento formal;

XXII) a aceitâÍ os acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO rez.JizaÍ por escrito,
observadas as disposições legais aplicáveis à espécie;

)OCII) a fornecer e custear, de forma única e exclusiva, todos os equipamentos,
maquinários, ferramentas, utensilios, uniformes, eqüpamentos (inclusive de
proteção individual), transporte e alimentaçâo p€rra seus funcionários;
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$]t)a fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteção
individual, bem como cumprir com a legislaçâo de segurançà, medicina . t igié.,.
do trabalho, arcando com todos e quaisquer custos e ônus;

)ow) de forma única e exclusiva por todo tributo, preço, fornecimento, transporte,
manutenção, substituição, atribuições e obrigaçoes necessárias a plena execuçào
do objeto e demais atribüçoes deste instrumento;

xxvl)a cumprir com todas as determinações técnicas relacionadas ao objeto ou
aquelas apresentadas pelo MUNICÍPIO;

xxvll) por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade e pelos ônus
adúndos dos mesmos;

)o(VlII) quanto a quantidade e qualidade dos serviços e materiais oferecidos,
respondendo civil e penalmente por quaisquer acontecimentos;

$Ix)a executar novamente ao MUNICÍPIO, às suas expensas e sem nenhum
custo adicional, todo e qualquer serviço que estiver forà das especificaçoes ou
exigências, sejarri elas que natureza for;

)oo<[ a fornecer novaÍrente ao MUNICÍPIO, às suas expensas e sem nenhum custo
adicional, todo e qualquer material/produto fora das ãspecificações ou exigências,
sejam.elas de que nafureza for;

rcofl)fâcilitar que o MUNICÍPIO âcompanhe e Íiscalize todas as aüvidades
inerentes a execuçáo do objeto, fornecendo ao mesmo todas as informaçoes e
esclarecirnentos que the forem soücitadôs; .

)OOq maÍrter no escritório da obra o Diário de Obras atualizado diariamente
e, ao Íinal de càda mêsf etapa, ou junto com a medição, enviar cópia do Ílesmo ao
Fiscal designado do MUNICÍPIO;

xxxn) Emitir Anotaçáo de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT) dos
serviços objeto desta licitação e da execução da obra, po. o"a"iào da assinatura do
instrumento contratual

)o«rq em prestar,todo o apoio que Fiscar designado pelo Municípi,o para o
acompânhamento da obra e/ou a secretaria aa Fazenaa e Administraçao
entgndaln necessário para que os trabalhos da empreitadâ poss€rm ser iniciados da
lnelhor forma possível, nomeadamente na consignação dos trabalhos, anárise
{etatfSaa da proposta do empreiteiro, anáüsJ aã p.ograma í.--t.n.mou
definitivos, a,álise e acompnnhamento do projeto de eLcuçao, localizaçáo,,
constituiçâo e montagem;
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)OO«) em cumprir toda e qualquer diligência apresentada pelo Fiscal de Obra
designado pelo Municipio e/ou Secretaria de Fazenda e Administraçáo com relação
à obra.

»O(VI) integralmente pela execuçáo ou nâo do objeto pela(s)
SUBCoNTRATADA(S).

cRrTÉRro DE AVÁLrAçÃO rrAS PROPTOSTÂS

O julgamento das propostas será o de menor preço global.

DA rroTÂçÃo oRçÂüErrTiiRrA

A Dotaçáo Orçamentária a ser onerada será:

DESP. ELEMENTO DEScRTÇÃo FIJNCIONAL DEPARTAMENTO

I1588 ,14905 | (D(X00 GATERIAS
PLTIVIAIS 09.ü2.00. I 5.45 1.00 16. 1.048

DIV. OBRA§, PLAN. URts. E SERV
PI]BLICOS

It589 449051020600
GALERIAS
PLWIAIS 09.02.00.15.451.0016. r.048

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

Do óRGÃo GEsToR Ix) coI{TRAno
O Departamento de Obras, através do seu secretario Sr. Dirceu Revesso Garcia
será o gestor do contrato.

IX) ACOUPATTHÀUEI{TO E DA I.rSCâLIZAçÃO

A fiscalizaçáo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, através do
DepartaÍn€nto de Obras do Municipio, na pessoa da Srta. Marcia Maranca, ou
outro âgente responsável por ele (a) designado oficialmente, sendo que os serviços
prestados fora da descrição serão glosados pelo responsável, nas condições
especiÍicadas neste edital e posterior contrato.

Metodologia de Avaliaçáo da Qualidade e Critérios de Aceitaçâo dos Serviços
Executados, bem corno fornecirnento de produtos:

1) A aceitação do objeto frcará condicionada ao atendimento das
exigências do contrato quaÍrto ao fornecimento o-u a execuçáo dos serviços,
cumprimento das cláusulas contratuais e demais obrigações.

2) A metodologia de avaliação se dará através de frscalizaçáo, a ser
exercida pelo Departamento de Engenharia e Obras do Município e, tratará de
observar os seguintes aspectos quânto à conduta da CONTRATADA:

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, corn a
veriÍicaçáo dos prazos de execução / entrega e da qualidade demaldada;

b) Os recursos humanos empregados, em função da quanüdade e da
formação profrssional exigidas, comparecendo ao trabalho sempre asseado,
uniformizado (quando foi o caso);
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c) Manter sigilo quanto às informações que, em decorrência do
trabalho, chegar ao seu conhecimento, sob pena de responsabilidade;

d) Adequaçáo dos serrriços prestados ou fornecimento de produtos à
roüna de execuçáo estabelecida;

e) Â saüsfaçáo do público usuário, tratando as pessoas com
urbanidade e respeito, independente do cargo ou posição que ocupem;

í:l 7*1ar pelo uso adequado da linguagem, eütando gírias, palawões ou
expressões não apropriados ao üpo de relacionamento formal que o trabalho impõe
e;

g) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.

O Fiscal responsável através do Departamento de Engenharia e Obras do
Município, terá, entre outras, as seguintes atribúções:

a) Expedir ordens de execuçáo de serviços;
b) Proceder ao acompalhamento técnico da execuçáo dos serviços

bem como a disponibilizaçáo dos materiais preüstos para a obra;
c) Fiscalizar a execuçáo do contrato quanto à qualidade desqiada,

inclusive quaÍrto ao material de consumo e aos eqúpamentos utilizados;
. d) Comunicar a CONTRATADA o descumprimento do contrato e

indicar os procedimentos necessários âo seu correto cumprimento;
e). Solicitar a aplicação de sansões pelo descumprimento de

cláusula'contratual, atestar âs notas frsçais para o efeito de pagamento;
D Recusar e devolver os serviços ou materiais cuja

execução/fornecimento náo se verifiquem adequados estando em desacordo com
as especiÍicações aqui contidas.

c) O Íiscal de contrato poderá a qualquer tempo solicitar planilha
de composiçáo de custos referente a funcionários eqüpamentos e etc., pâ-ra a
composiçáo de preços dosrserviços ou fornecimento de materiais.

A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização;

A supervisáo por paÍte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, náo isenta ou
diminú a resporrsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçáo de suas
tarefas.

PRA'ZO PÁRÂ AASSIITâTI'RÂ DO COI|TRATIO

Adjudicado o objeto da presente licitaçáo, o Município de Alto Paraíso convocará o
adjudicatário para assinar o Termo de contrato em até 5 Ícinco) dias, que se fará
por meio eletrônico, no endereço eletrônico indicado pêla Licitante, sob pena de
decair o direito à contrâtâçáo, sem prejuizo das sançóes preüstas no art. 8l da Lei
n" 8,666/93.
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o prazn referido no item anterior poderá ser reústo nas hipóteses e forma a que

aludo o aÍt. 57, parágrafo 1" da ki n" 8.666/93.

O náo atendimento do disposto sqjeitarâ o licitante às penalidades previstas na
legislaçáo e neste edital.

o não comparecimento do adjudicatárrio intimado autoriza a Administraçáo a
proceder a convocaçáo dos licitantes remanescentes, obedecida a ordem de

ãlassificaçáo para faz,ê-lo em igual prarÃ e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classifrcado, inclusive quanto âos preços, atlaljzado de conformidade com
à presente edital, ou revogaÍ a licitação, independentemente da cominaçáo prevista
rrõ ,rt. 81 da Lei 8.666193. Caractei1.zarrdo o descumprimento total da obrigaçáo,
frcarâ strjeita à mqlta de lOo/o (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos
preços fóram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no Artigo
87 dal,ei Federal n" 8.666/93.

IX) PAGAUENI1O

ô pagamento será efetuado em moeda brasileira após a apresentaçáo correta da

fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que atendidas às

condições para liberaçáo das parcelas.

a fiscàlizaçao procederá mensalmente, a contar da formalizaçáo do contrato de

empreitada, à mediçáo mensal baseada nos serviços executados, elaborará o
t oletim de mediçâo, ver:ificará o anilamento Íisico dos serviços e compatárá com o

estatrelecido no croaograma fisico-financeiro, para que se permita a elaboraçâo do

processo de faturamento.

ó Í.atuiamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de

modo a padronizar condições e forma de apresenta.ção:

af Nota Fiscal com discrimirnção resumida dos seruiços exeantados,

especificando em separados uda obra, pertodo de exeançdo da etapa" raimero

da licitaçno e termo de antrato de empreitada" observação referente a retençAo

.do .llYSS e outras dados qte julgar anuenienteq na apresente rasara e/ou
entelinlns e esteja ccrtificada pelo licitador.

bl C6pia da guia de recolhintento do htndo de Garantia por Tempo de
Srlliço - FG?S do último realhimento deuido, deuidamente Eita.da, de

conformidade com o demanstratiuo de daáos referenÍes ao FGTS/ INSS,

excfusiuo para cada obra.
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c) A liberação da parcela referente a primeira mediçáo fica condicionada
à apresentação:

m-

CÓPIA daART de Exeatção.
Da quitaçao junto ao FGTS/ CEF, atraués do CRF.

Da quita4ao junto ao INSS, atraué.s de matrícula e/ ou CND.

dl O pagamsnls poderá ser suspenso caso â CONTRATADA nào
apresente a CND da obra quando solicitado pelo Setor de Engenharia e/ou
Financeiro do MunicÍpio.

el A liberação da última parcela fica condicionada à apresentaçáo:

L Da ertidão negatiua de débitos, erytedida pelo INSS, referente ao objeto
antratado concluído.

L Do Termn de Reebimerúo Proui.sôrio.

m- Ás despeso.s referentes ao con sumo de ágn e energia, durarúe a
' execação da obra, são de intetra responsabilidade da antratada.

Quando for o caso, o DepartaÍnento responsável pelo pagamento procederá à
retençáo do ISS e IR referente aos serviços prestados pela Contratada no momento
do empenho, nos termos da legislaçáo vigente.

Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual
a alíquota do ISS e se o rnesmo se enquadra nos termos da l*i 123 /06 e 147 / 74.
Ern caso de-náo informaçáo da alíquota será aplicada a maior alíquota preüsta no
anexo das kis já mencionadas.

A CONTRÂTANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto
esüvCr em desacordo cogr as especificações constâÍrtes neste Termo.

Os preços permaÍreceráo fixos e irreajustáveis.

Demais condições referentes ao pagamento, obedeceráo ao disposto no art. 4O,
inciso ) V da l*i a.666 /93.

DAST RESCISÕE§ E DAS PEITÁI,U'ÂI'ES

A COIITRATâIITE poderâ rescindir: o contrato independente de interpelaçáo
judicial ou extrajudicial, caso a Licit*rnte não celebrar o contrato, deixar de
entregâr ou apresentaÍ documento exigido pzrra o certame, ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento dâ execuçáo de seu objeto, não

L
il-
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manüver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
a Administração Municipal.

Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitaçáo, a CONTRATANTE poderá
garantida a préüa defesa, aplicar a Licitante as seguintes sanções:

I - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca
gravidade, para as quais tenha a empresâ concorrido diretamente;
II - Multa, nos seguintes termos:

a) pela recusa para iniciar os serviços, caracterizada em 1O (dez) dias após o
vencimento do prazn estipulado, multa de lOo/o (dez por cento) do valor total
contratado;

bl pela demora em corrigir falha na execução do serviço ou fornecimento de
produto (quando for o caso), â contar do segundo dia da data da noüficação
da rejeição: multa de lOo/o (dez por cento) do valor total da nota fiscal, por
dia decorrido;

cl pela recusa em corrigir as falhas no serviço executado, e ou materiais
fornecidos, entendendo-se como recusâ a falha ou defeito nos 5 (cinco) dias
que se seguirem à data da rejeiçáo: multa de 2oo/o (lu.tnte por cento) do valor
total da nota fiscal;

d) pelo náo cumprirnento de qualquer condiçáo Íixada na l,ei Federal n"
A:6i66193, ou no instrumento convocatório e nâo abrangida nos incisos' anteriores: multa de 20o/o (,u,tnte pcir cento) do valor total contratado.

el Mnlta de l0o/o (du, por cento) sobre o valor total do contrato caso
hája inadimplemento parcial, ou seja, a não execução e/ou má
execuçáo de qualquer das cláusulas avençadas.

fl Sendo o caso de rescisão do contrato administrativo, isto é, inadimplemento
total do mesmo, nos têrmos do Artigo 79, inciso I da Iei 866,6193, aplicar.se-á
multa de 2oo/o (ítnte por cento) sobre o valor global do contrato-

Suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, pelo prazn de até 2 (dois) anos.

Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE
enquaÍrto perdurarem os motivos determinahtes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitaçáo perânte a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a Licitante ressarcir ao CONTRATANTE, pelos
prejuizos resultântes e depois de decorrido o pÍazo da sançáo aplicada com base
no iteú ácima.
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As infrações seráo consideradas reincidentes se, rrc pÍazn de O7 (sete) dias corridos
a contar da aplicaçáo da penalidade, a Licitante cometer a mesmâ infração,
cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da
rescisáo contratual;

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prâzos legais, sendo-lhe
franqueada vista do processo;

O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a Licitante da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações comeüdas.

As sanções aqui previsas poderão ser aplicadas isoladas ou cumúativamente, sem preju2o de

outras medidas cabíveis, facultadâ a defesa préüa do interessado no pÍazo de 05 (cinco) tlias úteis

após o recebimento da notifrcação, conforme artigo 109 da lÉi 86; 6193.

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR poderá efetuar a retençáo de qualquer
pagâmento que for deúdo, pâÍâ compensaçáo das multas apücadas, sendo que
o valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pela
CTOIITRATÁNTE, cobráda Judiciàlmeate ou ortrajudiciahúênte respondendo
A Licitante pela sua diferença, a qual deverá ser recolhida no prazo de 15
ffiufnze) dias corridos, contados de sua notificaçáo oÍicial quando ocoÍTer.

As multas porventura aplicadas não impedem a imposição de penalidades de advertênci4
súpeqsão tempoúiia de participação em licitações e impedimento de contratar com a

CONTRÀTAITE ou da pro-positura de declaração de inidoneidade-

É de exclusiva responsabilidade da Licitante PRESTADORA o ressarcimento de danos causados

à CONTRATANTE ou a terceiros, decorentes de sua culga ou dolo na execução do contrato,
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade afrscalização.

COI|SIDERAçÔES GERÂIS

As descriçôes contidas neste Termo de Referência buscam dar aos interessados
subsÍdios à elaboraçáo de suas propostas e delinear o método executivo, preço
estimado dos materiais e serviços, prazn de execução, bem como as exigências
quanto a qualidade da execuçáo dos serviços.

DAS DISFOSIçÕE§ FIXAIS

A CONTRATANTE, em nenhrrma hipótese, arcará com despesas a títrrlo de lucros
cessantes;

Fica eleito o Foro da ComaÍôa de Xambrê para discussôes de liúgios decorrentes
do objeto desta especiÍicaçáo, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que se configure.
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Márcia Cristina

CREA.

Valdemir pan
de Licitação

/D

Presidente
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ÂI{EXO I

EDITAL DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços N" 002/2019 - PMAP

A Comissâo Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso,

Estado do Paranâ.

CARTA DE CRTDEIÍCUI'TEI|TÍ)

Pela presente, credenciirmos o

, portador (a) da Cédula de Identidade
(a)

Íro

CPF sob no 
-.-.-.-- 

a participar do procedimento
modalidade de Tomada de Preço, instaurado por esta Prefeitura'

licitatório,
e
a

Sr.(a)

bSO

Pela qualidade de representante legal da empresa
gutorgá-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de

renunciar ao direito de interposição de Recurso.

proponente

de 2O19.

Assinatura do representante legal da empresâ

de
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AI|ETO II
DOCI'UENTO DD PREE!ÍCI{IUENIIO OPCIOilÂL

TERUO DEREIÍÚNCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitaçáo modalidade de Tomada de

pràços n" OO2l2Olg - PMAP, poi 
"..,, 

represeÍrtante credenciado, declara, na forma

" "ãb 
u." penas impostas p.t" rci n" 8-666 de 21" dejunho de 1993,_obrigando a

empresa que reprêsenta,- que náo pretende Íecorrer da decisão da Comissáo
peàanenie de iicitações, que julgou os documentos de habilitaçáo preliminar,

renunciando, assim, expressamente, ao direito de recursos e ao pÍa"n respectivo, e

concordando, em conieqüência, com o cursos do procedimento licitatôrio,
pàssàndotse à abertura áos envelopes de proposta de preço dos próponentes

habilitados.

Por ser expressão da verdade, frrmamos o presente'

de 2orq

Nome e Assinatura



Prefeiara tufunteipal de Álto PwaísçPR 0?{crBr95.64O.736NOtAA CW8752&UN
Áv. Pa&a Á*wo dos §nrras, 9(N - FewlFu (M) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref,pr.gov.br

AITEXO III

rrEcL/lRÂçÃO DE IfÃO TUPEDIUEITTO

Declaro, para Íins de prova junto a PREFEITIIRA UUI{ICIPAL
DE AI,1rO PARÂÍSO-PR., nos terrnos do § II do art. 32 dal*i n" 8.666, de 21 de
junho de 1993, e do inciso IV do item 7.1 da Instrução Normativa MARE-GM n" 5
de 2L de julho de 1995, que
o(â).. . ... ... ... ... inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o no situado(a)
..................... ..., não tem contra si fatos impeditivos
para sua habilitação ou qne desabonem sua conduta, comprometendo-se a
informar eventuais e futuras ocorrências nesse sentido, sob as penas da lei.

Local, .,..,.... de de 2O......

Nome e Cargo do Representante da Empresa
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ÂrExo Iv

Declaro, para fins de prova junto a PREFEITLRA ULIYICIPÂL DE

ÁLTO pÂRÂÍSO-PR, nos termos do inciso V do art. 27 dal*i n" 8.666, de 21 de

junho de 1993, alterado pela ki n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que o(a)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob

o no ........... ...........,situado(a) ............... ......---.., náo

emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito anos e,

em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condiçáo de aprendiz,

a partir de quatorze anos.

Local, de de 2O--.....

IlÍonc e Cargo do Representante da Empresa
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ÁrExo v

À pnprprtuna MUMcTPAL DE ALrro panaÍso-pn
Ref.: Proposta para execuçáo do objeto do Tomada de Preços n" OO2l2Ol9 - PMAP

Prezados senhores, tendo examinado as condições do Edital e dos Anexos que o

integraà, para a execuçáo da mencionada obra, nós abaixo assinados, propomos

executâr e concluir as obras previstas no mencionado Edital, pelo preço global de

R$

Outrossim, declaramos que:

a) Temos conhecimento do local onde serão executadas as obras;

b) Aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;

cf As obras seráo executadas e concluidas dentro do prazo de 9o (noventaf

dlas, contados a paÉlr da emissão da ordem de serviço pelo município'
ohsêrradns as coadlções fixadas no Edital;

d) Esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis

sociais), materiais, ferramentas, transportes, eqúpamentos, seguros, impostqs e

demais encaÍgos necessários à perfeita execução de toda a obra;

e) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 6o

(sessenta) dias, contado da data Íinal prevista para sua entrega.

F) Temos conhecimento de que o Diário ofrcial do município de Alto Paraíso é o

Jornal Umuarama Ilustrado.

Até que empenho seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de

nossa párte, observadas as condições do Edital.

l,ocal, ......... de de 2O..-....
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lllome e Cargo do Representante da Empresa
ÂIÍETO VI

DECIáRAçÃo DEUTCRoEUPRE§A OU FIUPRE§A IrE PEQIIEI|O PiORTE

À Comissao de Licitaçáo

Ref.: Edital de Tomada de Preços n" (inserir numero)/ (ano) - (sisla do licitador)

Objeto: (inserir o nome da obra,local )

O signatário da Presente,o senhor representante

legalmente constituido da ProPon declara sob

âs penâs da lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de

nucroempresâs ou empresas de Pequeno porte; conforme conceito legal e frscal de

nosso ordenamento Pátrio,
rf rQ3/06 e r47 /2O14.

podendo usufruir os beneliciqs da I,ei comPlementar

flocal), de de 2O19.

(carimbo, nome, CPF e assinatura do responsável leeal)

(carimbo, nome, CPF e assinatura do Responsável Técnico

Conütbil)

ente 

-,

OB§..Recoahecer frrma das assinaturas em cartório Sob pena de nulidade da
declaração.
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.âNEXO VII

ATESIAIX) DEVI§ITA

Ref: Edital de Tomada de Preços n' (inserir o numero)/ (o ano) - sigla do licitador

Objeto: (inserir o nome da obra, local, rua, números, cidade e outros)

Declaramos que o Engenheiro (inserir nome completo), CREA n"
(inserir numero) da proponentes (inserir o nome da proponente), devidamente
credenciado, visitou o local da execuçáo da(s) obra(s) do lote n' (inserir mrmero do
lote), objeto da Tomada de Preços em epígraÍe.

(inseri local), (inserir dia) de (inserir mês) de (inserir ano)

(carimbo, nome, RG e assinatura do responsâvel pelo

licitador)

(carimbo, nome, CREA e assinatura do engenheiro habilitado do
proponente)
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ÂIÍEXO vIU

prezados senhores, Tendo examinado a Tomada de Preço n". oo2l2ol9 - PMAP,

eu, _(nome do proÍisstonal)-, portador da carteira e registro o CREA/ CAU

.r,:-"- _, declaro estar ciente e de acordo com a minha indicaçáo como

Engenheiro/erqüteto pela empresa lÍaÃo social da ElnPresa

Lfcitaatcl_, óomo responsável técnico pelos trabalhos objeto da licitação em

referência. Nos termos dó edital, informo abaixo a minha experiência:

rrElclllRÂçÃo DE COnCORDÂNCrA E EpERIÊIrCra Ix) RESIiONSÁVEL
TÉJCIICO

(ENGENHEIRO CTVIL E/OU ARQUITETO)

A: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO- PR

Ref.: Proposta para execução do serviço de W

DE§CRIçÃO Ix) SERVIçO
l2l2
If". REGTSTRO IfO CREA/CAU
í313

EUPRE§A EXECTTToRA{41

,..,(Loócl e Datal- Prolissional (none e assina'turaf
Empresa Licitante (responsável - nome' caÍgo e

assinaturtil
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.ârrExo Íx

DEICLIIRÂçÃO DE RE§FOIÍ§ABILIDÂDE TECNICA

À Comissão de Licitaçáo

Ref.: Edital de Tomada de Preços n" (inserir numero)/ (ano) - (sigla do licitador)

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n' 218 de
29106173 e n" 317, de 3L/tOl86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia,
Arqútetura, e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s)
do(s) lote(s) caso venhamos a vencer a referida ücitação, é:

Lot
e
N"

Nome Especialidade CREA DATA
REGISTRO

ASSINATU
RA

Declaramos, outroSsim, que o(s) profrssional(is) acima relacionado(s) pertence(m)
ao nosso quadro técnico de profrssionais permanentes, com relacionamento junto
á eÍàpresá, dentro das leis tiabalhistas vigentes.

(carimbo, nome, RG e assinah-tra do responsável legal)
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ÀITEXO X

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Tomada de Preços n". 

-/20ta<
A Empresa:
CNPJ/MF n".

DE(CLÁRAçÂO DE SUJE!çÃO AO ETTITAL E II|EXTSTÊIICIÂ rrE FÂTÍ)S
ST'PERVIITIEITTES IUPEDITIVOS DA HâBILITAçÃO

inscrita no
por intermedio de seu

representante legal, o (a) Sr. (a)-
portador (a) do documento de identidade RG n".
emitida pela SSP/-, e CPF n' DECLARA, para fins de

participaçáo no processo licitatório em pauta, sób as pena§ da Lei, qüe

conhecemos, concordamos e nos submetemos a todos os termos, norÍnas e

especificaçóes pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e
resoluçôes cujas normas incidam sobre a presente licitação e que recebemos
todos os documentos e iaformações e conhecimento das condiçoes locais para o

cumprimento integral das obrigações objeto desta licitaçáo.

Declaramos, que nos preços cotados já estão inclúdas eventuais vantagens e/ou
abatimentos, impostos, taxas e encaÍgos sociais, obrigações trabalhistas,
piévidenciárias; frscais e comerciais, assim como despesâs com transportes e

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

Declaramos ter ciência que o JoRIIIAL I,UUÁR.AilÂ ILU§TRAIX), é o órgáo ofrcial

de publicaçáo do município.

Declara, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supeiwenientes
impediüvos da qualificaçâo ou que comprometam a idoneidade da proponente nos

terrrios do Artigo 32, parâgrafo 2", e Artigo 97 da l*i 8.666, de 21 de junho de

1993, e suâs -alterações.

Declararúos, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervinientes
impeditivos da qualiÍ-rcaçáo ou que comprometam a inidoneidade da proponente
nos têimos do art. 32, § 2", e art. 97 dal*i8.666, de 21 de junho de 1.993, e

suas alterações.
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de

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)

de20;rr..
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AIIEEO XI

À Comissâo de Licitação
Ref: ao Fdital de Tonada de Preços t" Oú2|2OL9 - PUÂP

I'EICI.ARAçÃO I'E OBRIGÂçÕE§

Declaramos pâra os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n" OO2/2O19 -
PMAP, instaurado por essa Prefeitura, que se nossa empresa for declarada
adjudicatá,ria do objeto:

a) Manteremos na obra na gerência dos serviços, o Engenheiro
Civil/Arquiteto, Senhor inscrito junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA/ Conselho Regional de Arqútetura e

Urbanismo (CAU) sob o n"
b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a execução dos
servrços.

c) Disporemos dos eqüpamentos necessá,rios à execuçáo dos serviços.

Por ser expressáo da verdade, Íirmamos a presente.

,em de de 

-.

(assinatura do representante legal da proponenté)
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ÁJTEXO Xil
CÂPÂCIDÂDE FINAI| CEIRÂ

A comissão de Licitaçáo

Edital de tomada de preços OO2l2O79 - PMAP

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da
proponente. Esse índices foram obtidos no balalço do ultimo exercicio social.

DecLaramos ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador,
nos comprometemos a apresentâÍ as demonstrações financeiras que comprovarão
as demonstrações' 

sÃo es D'torsfRÂçÕEs

Tipo de indice Valor em reafu Índice

Liqüdez geral (LG)

LG= (AC+ RtB / (r€ + ELP)

Liquidez corrente (LC)

tc ={Ac / PC)

Endividamento (E)

E=(PC+ELP)/AC+RLP+
AP)

AC - ativo circulante
PC - p4ssivo circulante
AP.- ativo.permanente
RLP - realizável longo prazo
ELP - exigível longo prazo

OB§: os índices devetão ser apresentados com no miiximo 2 (duasf casas
{qsiraaic, desprezando-se as demais
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íinscriÍ ÍinsêriÍ dial de íhsêriÍ mêsl de ílnserir
anol

Representante kgal
(carimbo, nome, RG e assinatura)
assinatura).

Contador

(nome, RG, CRC e
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ÁrÍExo xm

DECLITRÂçÃO COIYTEI{IX) IIIT1ORüAçÕES PÁRA FIIÍ§ DE ÁSSII|ATT'RÂ I'E
COIÍTRATOS

Data:.-l

À

l2ot9

PREFEITTIRÂ TT'I5ICIPÁI, DT ÂLTO PARAÍ§O
courssÃo DELrcrrÂçóEs
REÍ'EREIÍTE: Processo de Ifo

20

1 - I'A ETPRE§/\ PR(»FOIÍEITTI
Razáo Social da proponente:
CNPJn": CEP:

Endereço: n"

Cidade:-

Cidadê: E

CPF:_._. l_
Endereço: í"

Bairro
stado

Conta Corrente n" Agência Bancá,ria BâÍrco_
lnscriçáo Estadual: In
E-
mail:

scrição Municipal:

2 . DA REPRE§TIÍ.TÂI{TE LE(}AL ÂUIIORTZAIX) PÁRÂ ÂSSII|ATI'RA DE
COI|TRÂTO:
Nome do Representante
I o-ol.

Funçáo/Carqo:
Data de Nascimento:- l-l
RG no . Órgáo Expedidor

CEP:
Fone
E-mail:

Cidade Bairro
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IYone / Assinatura/Carinbo
cPr/RG
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ÂrExo xrv
DECLITRAçÃO I'ECOITHDCIUENT'O PRÉ\IIO DAS COIÍDIçÓE§ IX}S U)CAIS

Eu, 

-,decLaro, 

paÍa os devidos fins e efeitos de fato e de
Direito, que possuo conhecimento prévio das condições dos locais indicados no
objeto do edital n" OO2l2Ol9 - PMAP, e me responsabilizo integralmente por
qualquer eventual imprevisto na execução do objeto que decorra da falta de
conhecimento das condições dos locais indicados no objeto deste certame.

Declaro ainda que, não alegarei posterior desconhecimento das condições e grau
de difrculdade existente como jusüficaüva para me eximir das obrigações
assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em
decorrência da execuçâo do objeto do Edital.

(Data e local)

Nome
CPF
RG
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AITEXO XV

UIITUTÂ DE COITTRÂTO DE PRESTACÃO DE SERVICOS N.":(X/2018r

HOTOTÍ)GAçÃO §/s/2or§

REF.: TOTADA DE PREçOS n." 

-l2O- 

- ÁBERTITRÂ 

-l-l20-Contrato de Prestaçáo de Serviços que entre si celebram o
Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná e a empresa

-vE 
ú?EpEErr na forma abaixo:

COITTRATAIITE: O Município de Alto Paraíso, Estado do
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Av. Pedro Amaro dos Santos, 9OO - Centro, inscrito no CNPJ n."
95.64O.V36/OOO1-3O, neste ato devidamente representado por
seu Prefeito Municipal, Sr. DÉRcIo JARITtr Jt MOR,
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso -
PR portador do RG n" 1.649.O33.-4 SSP/PR e inscrito no
CPF/MF sob n" 474.519.719-53, doravante denominado
COI|TRÂTÁ,ITTE C,

COIÍTRATÂD.* A empresa ffixnxxxrux, inscrita no
CNPJ sob n." >owooq com sede a )oaaooooosoc- Estado do
xrooo(, neste ato deüdamente representada por )osooosooooso(,
residente e domiciliada na )oxomooo(, em rcoooooooo< - PR,
portado-ra do RG n" >mm<m( e inscrita no CPF sob o no
,ooooosoo(, doravalte denominado CONTRATADA.

CLÁUSUI,A PRIUEIRA - BASE LDGAL
O presente Contrato está fundamentado no processo licitatório

Tomada de Preços n". OO2/2OI9 e rege-se por todas as disposições das Leis
Federais n". 8.6,6,6193 e demais legislaçâo apücável à modalidade e aos contrâtos
públicos.

CL(USUI.A SEGI'ITDA - DO O&'EI!O
O objeto do presente Contrato ê

, que passam integrar estq Instrumento como
se nele transcritos estivessem.

paragfafo Hneiro: O objeto abrange a execuçáo, pela CONTRATADA, de todos os
serviços, atos, proóedimentos, atividades e fornecimentos necessários âo seu
pleno, total e integral cumprimento, trem como das demais atribuições e
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responsabilidades deste instrumento, tudo de acordo com âs condições
estabelecidas pelo MUNICÍPIO.

paragfafo Segundo: O presente contrato, Edital de Tomada de Preços n".
OO2 /2019, projetos, planilhas, memorial descritivo, quanütaüvo, orçamento
estimativo, pLantas, cronogramas fisico-financeiros e anexos sáo complementâres
entre si, de forma que qualquer especifrcaçáo, obrigação ou responsabilidade
constante em um e omiüdo em outro, será considerado válido e existente para
todos os fins.

PanÂgrafo Terceiro: A CONTRATADA deverá garanür seus produtos/ serviços
conforme Código de Defesa do Consumidor.

cI"ÁU§uÁ TERCEIRA - IX) PRÂziO DEVIGÊITCIÂ IX) COITTRÂIIO
O prazo de vigência do presente Contrato será ate

looamooooom(, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art- 57' inc.
II da lei 8.666/93.

ParÁgrafo Primeiro: Todos os encrrgos e obrigações, bem como despesas com o
transporte, necessá,rios ao completo desempenho dos serviços, serão por conta da
contratada.

cr,Áusur,a QUARTA - VÁúOR COIÍTRATUáL
A COI{TRATANTE pagará a COI{TRATADA o valor total de R$

)moÕmffi (rcooooooooo-oom), pelo cumprimento de todo o objeto e demais
atividades, atribüções, obrigações e responsabiüdadês deste instrumento e do
Edital de Tomada de Preços rf. OA2/2OI9, projetos, planilhas, memorial
deiscritivo, quantitaüvo, orçamento estimativo, cronogramas fisico-financeiros,
plantas e demais anexos.

naragfafo Prinelro: Incidirá sobre o valor total das Notas Fiscais erniüdas o
Imposto sobre Serviços (ISS), na forma do Código Tributário Municipal e legislação
suplementar, o quat será retido na fonte. Da mesma forma, será retida a
contribúçáo previdenciária, pela alíquota cabível parra posterior recolhimento ao
IIrISS, observado a regulamentaçâo legal vigente.

No referido preço estáo inclusos todos os custos da execuçáo do
o§etq, responsabilidade técnica, licenças, autorizações, alvarás, mâo de obra,
pessoal, alimentação, estadias, materiais, transportes, seguros, ferramental,
prodltos, rnaquinários, equipamentos (inclusive os de proteção individual), fretes,
tributos, encargos sociais, trabalhistas, securitários e demais atribuições e

obrigações do Edital, projetos, planilhas, memorial descritivo, quantitativo,
orçamento estimativo, plantas, ânexos e deste instrumento.



Prefet*ra Iufunieipal de Álto Pwaíso-PR
crm,r95.6ío.79,qoo{l&8a Cw87§2&ÍXn

Áv. Pedro Ámaro dos §anras, 9A0 - ForpJFa (fu) 44 3664 I i2A
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Par:âgrafo Segundo: E vedado o reajuste de preços durante o prazn de validade
deste Contrato, exceto em face da superveniência de norÍnâs federais aplicáveis à
especie.

paág3afo Terceiro: Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, nos
moldes do artigo 65, inciso I, da ki 8.666193, caso ocorra o desequilíbrio
econômico-Íinalceiro do contrato, em face de arrmento autorizado pelo Governo
Federal.

Panigrafo Quarto: Caso ocorra a variaçáo nos preços, o contrâtâdo deverá
solicitar formalmente a Prefeitura, deúdamente acompanhado de documentos que
comprovem a procedência do pedido.

Parigrafo Quinto: Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruidos
com a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/ Faturas correspondente
serão discriminativas, constando o número do processo e o ano e assinatura do
responsável competente.

Parrígrafo §exto: Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, enquanto
pendente de liquidaçáo qualquer obrigação linanceira ou previdenciária, sem que
isso gere direito à alteração de preços ou à compensaçáo financeira por atraso de
pagamento.

Panôgfafo Sêtimo: O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à
conta da seguinte dotaçáo:

CLÁU§ULA QIIIIITÂ - DA trORüA DE PAGÁ.UEilTI1O E INT1ORUAçÕES
COI|STAI|TEA DA ITOTA FISCáL

O pagamento será efetuado em moeda brasileira após a
apresentaçáo correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes;
desde que atendidas às condições para liberação das parcelas.

O MUNICÍPIO efetuará os pâgâmentos a CONTRATADA através
de depósito bancário junto à Agência , conta no. 

- 

do Banco 

-, 

de

ütulirridade dâ CONTRATADA.

A Íiscalizaçáo procederá mensalmente, a contar da formal2açáo
do contrato de empreitada, à mediçáo mensal baseada nos serviços executados,
elaborará o boletim de mediçáo, verificará o andamento fisico dos serviços e

comparará com o estabelecido no cronogrâma Íisico-financeiro, para que se
permita a elaboraçáo do processo de faturamento.

0s1
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O faturamento de cada parcela mensal deverâ ser apresentado,

conforme segue, de modo a padrotttzar condições e forma de apresentaçáo:

a) Nota Fiscnl am discriminação resumida dos seruiços

exeantoáos, especificando em separados end.a obra, período de exeançdo da etapa,

núm.ero da tícíta4ao e termo de antrato de empreitadq obseruaçAo referenÍe a

retenção do I\ÍSS e outros dados qte julgar conuenientes, na apresente rasura e/ ou

enÍrelinhns e esteja ertificada pelo licitador.
b) Côpia da Eia de recolhimento do Fundo de Gorarúia por

Tempo de serui@ - F.G?S do última realhim.ento deuido, deuid amente qitada' de

anformidade com o demor*traüuo de dados referentes ao FGTS/ INSS, exclusiuo

para cnda obra.
c) A liberação da parcela referente a primeira medição Íica

condicionada à aPresentação:

I: CÓPIAdaART de Exeatção.
il- Daqitaçao junto aa FGTS/CEF, atraué:s do CRF.

fi- Da q4iÍaa4a junta ao INSS, aÍraués de matiaia e/ou CND'

d) O pagamento poderá ser suspenso caso a CONTRATADA

náo apresente a cND da obra quando solicitado pelo setor de Engenharia e/ou

Financeiro do MunicíPio.
e) A liberaçáo da .última parcela fica condicionada à

apresentação:

L Da ertiddo negaüua de débitos, expedída pelo INSS, referente ao

objeto contrata.do ancfuído.

fi- Do Terma de Reebimento Prouisôria.

fiI- Ás despesas referenles ao @rtsumo de água e en'ergia, durante a

exeanção da obra, sõo de irúeira responsabilidaáe da antrata.da-

Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento
procederá à retençâo do ISS e IR referente aos serviços prestados pela contratada
no momento do empenho, nos termos da legislação vigente.

Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional
deVerá informar qual a alíquota do ISS e se o mesmo se enquadra nos termos da
l-ei 123/06 e 147/14. Em caso de nâo informaçáo da aliquota será aplicada a
maior alíquota prevista no anexo das kis já mencionadas.
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A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o
pagamento se o objeto estiver em desacordo com as especiÍicaçôes constantes
neste Termo-

Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis.

Demais condições referentes ao
disposto no art. 40, inciso )(IV da l-ei 8.666193.

pagamento, obedeceráo ao

cLíusur,a sExrA - Dás oBRrcÂçôrs pl coIÍTRATÁ.Itrt
Além das obrigações do Edital de Tomada de Preços em epigrafe,

projetos, planilhas, memorial descritivo, quanütativo, orçamento estimativo,
plantas, demais anexos e do presente instrumento, compete também ao
MUNICÍPIO:
a) emitir as Ordens de Serviços para execuçáo dos seruiços;
b) efetuar as medições dos serviços;
c) efetuar o pagamento nos moldes deste instrumento e edital, efetuando a
retençáo dos tributos devidos, consoaÍrte a legislação vigente 1;

d) aplicar as penalidades cabíveis por infraçôes conkatuais verificadas na
-execrrçãq ds objeto idenfificadas através do Fiscal da Obra;
e) acompanhar, controlar e fiscalizar o cumprimento e a execuçáo deste
instrumento, o que nâo exime a CONTRATADA e/ou SUBCONTRATADA(S), de
nenhuma forma, de sua plena, exclusiva e totâl responsabüdade, inclusive
perante quaisquer terceiros e o MUNICÍPIO.
f) F ornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas ao objeto do
present€ contrato;
d ExiCr a apresentaçáo de notas Íiscais juntamente com atestados, declarações e
outros documentos que comprovem o fornecimento dos serviços, bem como
fornecei à CONTRATADA recibos, atestados vistos, declarações e autorizações de
compromissos que exijam essas comprovaçõeó.
h) Forirecimento de tubos, e após o seu recebimento, à Empreiteira será a única
respon§âvel pela guarda e proteçáo dos mesmos

CLÁUSuI.A SÉtruA - I,Às oBRIGÀçÕES DÂ CoIYTBÂTÂDÂ
. Além das demais obrigaçôes do Editat de Tomada de preços em

epigrafe, projetos, planilhas, memorial descritivo, quantitativo, orçamento
estimativo, plantas, demais anexos e do presente instrumento, frca desde já a
CONTRATAD.A obrigada:

Prefeirura túunieipal de Álto Paraíso-PR

)oo(vJr) a executar e curnprir fieknente o objeto e todos oq serviços,
fornecimentós.e demais atribuições, obrigações, p.azoJ . responsabilidades;

)oo§ruD a disponibili--ár todo e qualquer recurso, seja ele de que natureza for,
necessário a plena execução do objeto;

093
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)OO(IA a enviar âo MUNICÍPIO nota frscal dos serviços prestados/ materiais
entregues e os demais documentos constantes do Edital, anexos e deste
instrumento, para recebimento dos valores;

XL) pelo gerenciamento e responsabilidade técnica dos serviços e materiais;

XLI) em providenciar em sell nome matrícula da obra;

XLII)em obter e apresentar/ entregar âo MUNICÍPIO, quando da conclusáo/entrega
do objeto, o "Habitese" (se necessário) e a Certidáo Negativa de Débitos (CND) do
INSS, relativo à obra;

XLIII) única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações legais sociais,
trabalhistas, fiscais, securitárias, comerciais e previdenciárias e por quaisquer
deqresas advindas deste instrumento;

XLIV) em observar e cumprir com as determinações, leis, regulamentos, normâs e
posturas referentes à obra e à segurança pública, bem como às técnicas/normas
da ABNT e INMETRO e exigências do CREA, inclusive no que se refere à colocação
de placas contendo'o nome do Responsável Técnico pela execução da obra, do(s)
Autor(es) dos Pfojetos do liscal nomeâdo para a obra;

XLV)em mâÍrter, durante toda a execuçâo do contrato as mesmâs condições de
habilitaçãp e qualiEcação exigrdas no Edital;

XLM) em proceder, ao término da obra/projeto, à recomposiçáo do terreno,
demoliçáo das construções provisórias, à limpeza do terreno, à remoçáo
úatçrial inútil e à retirada do pessoal;

XLVID única e exclusivamente por toda e qualquer obrigação civil, criminal,
indenização ou reparaçáo que surgir em ürtude da execução ou não deste
ínstqrmento e/ou de dano causado ao MUNICÍpIO e a qualquer terceiro,
deéorrentes de açâo ou omissão, culpa ou por dolo praücado (inclusive por seus
emÍrr.egados, profrssionais, prepostos e ou pelas SUBCONTRATADA(S), ficando
assegurado ao mesmo o direito de regresso;

XLVIry a utilizáÍ as técnicas adequadas para efetivar os serviços e
forneciúentos, respondendo por todo e. qualquer pÍe:tuizo, seja de Íaa.t:uÍez.a civil ou
criminat, que causâr âo MUNICÍPIO e a qualquer terceiro, independente de culpa
ou dolo;

XLIE a assumir todos os. custos de pessoal e material necessário à execuçáo deste
contráto com exceçáo despesas relacionadas a aquisiçáo de tubos;

094
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P a providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás,licenças, autorizações e materiais necessários à execuçáo do objeto;

LD única e exclusivamente por todos os serviços e materiais do objeto, comexceçáo ao tubos que serão fornecidos pela prefeitura;

LII) a fornecer pessoal e máo de obra habiütada, especiarizada, quariÍicada etotalmente capacitada para a execuçáo do objeto, treinando 
".-p." qü ,recessárioseus funcionários;

LIII) a manter o seu ambiente de trabarho em ótimas condições de higiene elimpeza;

Lrv) única e exclusiüamente- quanto a quaisquer danos causados a eqúpamento,maquinário, material utilizado ou náo para a 
-prestação 

destes 
"..oiio"=o, no locald1 ex.ecyeao do objeto, promovendo e custea-.rdo qualquer úd -ã. 

conserto,substituição, modifrcação e/ou ressarcimento (seja ete àe que .r"Àlreãto.; que sefizer necessário;

LV) a. contribuir para a segurança, inclusive com a instaraçáo de placas e demaismriteliais, em especial quando estiver executando o objeto;-

Lú) a comrmicar ao'MUNIcÍpIo a ocorrência de quarquer fato ou condição quepossa impedir a execuçâo do objeto (por escrito);

LVII)a cientificâr por escrito o MUNICÍPIO acerca de eventúal alteração de suarazão social ou de serr controle acionário e de mudanç" .- 
""" ãi..toria oucontrato, envia,do ao mesmo, no prazÃ de 10 dias, o do;.._;"to f"r_rf]'

LVIII) a aceitar os acréscimos ou supressões que o_ MuNIcÍpIo rearizâÍ por escrito,ôbservadas as disposições legais aplicáveis a 
""pe"i";

LIE a fornecer e custear, de forma única e exclusiva, todos os equipamentos,maquinários, ferráúentas, utensíIios, uniformes, equipamentos linctusive deproteçáo individual), transporte e arimentaçáo par" 
".u" fúncionáriosi

l*l. 3.foT:".r e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteçãoindividual, bem como cumprir cori a legislação de segurança, Ã.àr"irrã e higienedo trabalho, arcando com tàdos e quaisq:uer custos e ôãus;

lxl) de forma única e exclusiva por todo tributo, preço, fornecimento, transporte,manutenção, subsütuiçào, 
_atribüções e obrigaçoes necessá,rias a plena execuçãodo objeto e demais atribuiçôes deste instrumeãià;

IxII)a cumprir com toría s as_ debrminações técnicas reracionadas ao objeto ouaquelas apre sentadas pelo MUNICÍPIO;
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LXIV) qua,to a quantidade e qualidade dos serviços e materiais oferecidos,
respondendo civil e penalmente por quaisquer acontecimentos;

LXV)a executar novamente ao MUNIcÍpIo, às suas expensas e sem nenhum custo
arlicional, todo e qualquer serviço que estiver fora das àspeciÍicações ou exigências,
sejam elas que natureza for;

rxw) a fornecer novamente ao MUNIcÍpIo, às suas expensas e sem nenhum custo
adicional, todo e qualquer material/produto fora das ãspeciÍicações ou exigências,
sejam elas de que natureza for;

I)(ul) facilitar que o MUNICÍpIO acompanhe e fiscalize todas as atividades
inerentes a execução do objeto, fornecendo ao mesmo todas as informações e
esclarecimentos que the forem solicitados;

LXVIID manter no escritório da obra o Diário de Obras atualizado diariamente
e, ao final, de cada mês/etapa, ou junto com a medição, enviar 

"ópá 
do ores_o ao

Fiscal desígnado do MUNICÍPIO;

LXIX) Emitir Anotâção de Responsabi.lidade Técnica (ART ou RRI) dos serviçosobjqto desta ücitação e da execução da obra, por ocasiào da assinatura doinstrumento contratual

Do$em prestar todo o apoio que Fiscal designado pelo Município para oac.ompanhamento da obra e/oú a secretaria -da Fazenda e aá'ministraçao
ent:.ndaÍ_n necessário para que os trabalhos da empreitada possarn ser iniciados da
T"tg. forma possÍvel, nomeadamente na consignaçáo dos trabalhãs, anárise
{etatgda da proposta do empreiteiro, análise- aà prog."-;--J.- t 

"u.tt 
o"definiüvos, a,,álise e acompanhamento do projeto àÉ 

"I..rçao , 
- 
roca:zaçao,

consütuiçáo e montagem;

Do(I) em cumprir toda e quarquer diligência apresentada pelo Fiscar de obradesignado pelo Município e/ou secretarià de Fazenda e Administraçao ãm relação
à obra-

LXIII) por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade e pelos ônus
advindos dos mesmos;

DOOI) integralmente pela
SUBCONTRATADA(S).

execuÇao ou não do objeto pel4s)

CIáusT,tA oITAvA - DAs RE§IcIsôE§t E I,Âs PENÂLIDÁI,ES
A ..NTRATANTE poderâ rescindir o contrato independente deinterpelaçáo judicial ou extrajudicial, caso a Licitante não celebrar'ã contrato,deixar de entreggl ou apres€ntâr documento exigido p*" o 

"..t"À", L ãp..".ra.,docqmenlaçáo falsa, ensejar o retardamento ãa e".cuçár d;;; 
"bjeto, 

náo
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mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude frscal, ficará impedido de licitar e co.rtratar com
a Administraçáo Municipal.

Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitaçáo, a
CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar a Licitante as seguintes
sanções:

I - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades
de pouca graúdade, pâÍa as quais tenha a empresa concorrido diretarnénte;
II - Mtúta, nos seguintes termos:

gl pela recusa para iniciar os serviços, caracte'j,zada em 10 (dez) dias após o
vencimento do prazn esüpulado, mr.rlta de Loo/o (dez por cento) do valor total
contratado;

hl pela demora em corrigir falha na execução do serviço ou fofnêcimento de
produto (quando for o caso), a contar do segundo dia da data da notificação
da rejeição: mr.rlta de lOo/o (dez por cento) do valor total da nota fiscal, por
dia decorrido;

il pela recusa em corrigir as falhas no serviço executado, e ou materiais
fornecidos, entendendo-se como recusâ a falha ou defeito nos s (cinco) dias
que se seguiiem à data da rejeição: multa de zoo/" (vnte por cento) do valor
total da nota fiscal;

if pelo náo cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n.
8.666/93, ou no ins'trumÇnto convocatório e náo abrangida nos incisos
anterionis: multa de 2OVo (iiinte por cento) do valor total conúatado-

Ll MuItâ de 1o% (da, por cento) sobre o valor total do contrato casohaja inadimplemento parcial, ou seja, a não execução e/ou má
ex,ecuçáo de qualquer das cláusulas avençadas.

lf sendo o caso de rescisão do contrato administrativo, isto é, inadimplemento
total do mesrno, nos termos do Artigo 79, inciso I da ki g66619g, apftcar-se-á
mrrlta de 2O9/a {viÁte por cerlto) sobre o valor global do contrato. -

Suspensão temporária de participar em licitaçáo e irnpedimento
de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de ate Z (dois) alôs.

Declaraçáo de inidoneidade para ücitar ou contrataÍ com a
CONTRATANTE enquanto perdurarem os moüvos determinantes da punição ou atéque seja promovida a reabilitaçáo peraÍrte a própria autoridade 

-que 
aplicou apenalidade, que será concedida sempre que a Licitante iessarcir ao
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CONTRATANTE, pelos prejuízos resr.rltantes e depois de decorrido o prazo da
sançáo aplicada com base no item acima.

As infrações seráo consideradas reincidentes se, no prazo de OT
(sete) dias corridos a contar da aplicaçáo da penalidade, a Licitanté cometer a
mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem
prejuizo da rescisão contratual;

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo
administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais,
sendo-lhe franqueada üsta do processo;

O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a Licitante da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejt.lzn de outras medidas cabíveis, facultada a defesa
prelna do interessado io pÍazn de 05 (cinco) diâs úteis após o recebimento da
noüficação, conforme artigo 1O9 daI*i 8666/93.

A Prefeitura Municipal de Atto paraíso_pR poderá efetuar a
retgnção de qualquer pagamento que for devido, para compensação das multas
aplicadas, sendo que o valor dâ multa será descontado dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTE, cobrada judicialmente ou extrajudiàam.rrt
respondàndo À Licitante pela sua diferença, a qual deverá 

".r.ecoúida 
to pram

de 15 (qúnze) dias corridos, contados de sua notifrcação oÍicial quando ocorrer.

As multas porventura aplicadas não impedem a imposiçáode penalidades de advertência, suspensáo temporária áe participaçáo em
licitações e ,impedimento de contratâr com a CoNiRATANTE ou da piopositura
de declaraçao de inidoneidade.

E de exclusiva responsabilidade da Licitante pRESTADORA o
ressarcimento de danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo excluindo ou
reduzindo esta responsabilidade a fiscalizaçáo.

clÁusur,a lrolya.,DÂ Âpl,rcAçÃo DÂs urrLTÂs
Quando da aplicaçâo de multas, a CONTRATANTE

notifrcará a cONTRÁTADA que terâ prazn de ro (de! dias para recolher à
Tesoqrâria da cONTRATANTE a importáncia correspondente, sob pena de incorrer
em outrâs sançôes cabíveis;

ra*graro PrimétÍo compete ao Departamento JurÍdico da GONTRATÂNTE,
quandg for o caso, a aplicação de multa à CONTFIATADA;
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Panfurafo Segundo Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no
prazo de 03 (frés) dias a contar da data do recebimento da respectiva notificação,
medialte prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até que seja
devidamente efetuada a justifrcativa exposta; a CONTRATANTE julgará, no pÍa"n
máximo de 3o (trintal dias, procedente ou improcedente a importância recolhida
pela CONTRATADA, que, se procedente, serâ devolvida pela CONTRATANTE, no
praza de 03 (frés) dàs, contados da data do julgamento.

cuiusulÂ DÉJCüA - rro pRAzo DE ExEcuçÃo, rx) uüÍclo lx)s sERvrços E
PRORROGAçÃO

Panígrafo Hrneiro: somente será admitida a alteração do praza de execução
diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do ai.rmento, por ato do GONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,
obedecidos os lirnites fixados na lei;
c) do atraso no fomecimento de dados infgrmativos, materiais e qualquer subsídio
concêrnente ao objeto contratado, que estejam sob responsabiüáade- expressa do
CONTRATANTE;
d) da ihterrupção da execuçáo do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por
ordem e.no interesse do CONTRATÂNTE;
e) de impedimento de execuçáo do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido
pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
Í) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execuçáo do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.

fa*gfafo Seguado: Salvo exceções legais, as paralisações da execução do
contrato somente podem ser determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, eos documentos que as forrmalizanri. servirão como fundamento para a
readequaçáo/alteraçáo dos prazos pactuados.

PaÍágrafo TérceiÍo: Ficando a GONTRATADA temporariamente impossibiütada,
total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidadei relativos à
execuçào da obra, deverá comunicar e justifrcar o fato por escrito para que o
CONTRATANTE avalie e tome as providências cábív9is. os atrasos provênientãs de
greves ocorrftlas na GoNTRATADA ou atrasos por pÍrrte de suas eventuais
súbcontratadás não poderão ser alegados como justifrcaúva.

raregrao Quarto: o CONTRATANTE se reserva o direito de contratar â execuçãoda obra côm outra empresa, desde que rescindido o presente contrato e
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respeitadas as condições da ücitação, não cabendo direito à CONTRATADA de
formular qualquer reivindicaçáo, pleito ou reclamação.

cl./iusuLA DÉicruÂ pRruErRA - rro coNTRoLE DE QUÁLIDÂDE
A CONTRATANTE e o Deparlamento de Obras e Engenharia

reservâm-se o direito de, a qualquer tempo, aÍrtes e após a contrataçáo, solicitar
inspeções para verificar se os serviços atendem às exigências aqui especificadas.

cLÁusUI,A l,ÉrcIuÂ sEGI,ilDÂ - DA cE§§Ão Do coIfTRATo E
srrBcorÍTRATÂçÃo

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo
ou em pârte, a nenhuma pessoâ fisica ou jurídica, sem autorização prévia, por
escrito, do CONTRATANTE.

PaÍágrafo Primeiro: Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em
parte, â uma ou mais pessoas Íisicas ou jurídicas sem autorizaçâo prévia, por
escrito do CONTRATANTE, deverá obrigatoriãrmente reassumir a execuçáo da obra,
no plazn máximo de 15 (quinze) dias, da data da notiÍicação ou aplicação da
multa, sem prejuizo de outras sânções contratuais.

Patágrafo §eguado: se eventualmente for concedida a subcontrataÇão no todo ou
em.parte pelo CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabi-lidades e
obri§ações da GONTRATADA em decorrência deste contrato, nem importará em
estabelecer qualquer víhculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado.

CL(ÜSULÂ DÉJCIUÂ TERCEIRÂ - I'A RESFONSABILIDN)E DA COITTRÂTÂIIA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos

causâilos à CONTRATANTE oü a terceiros, isentanão estade todas as rôhmações
que possam surgk com relaçáo ao presente Contrato.

CI.AUSI'I"A I'DCIUA QUARTÂ - DÂ GARAIT'IIÀ DE EXTICUçÃO E GâRÂI|TIâ,
ÂDICIONÁL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de S
7o (cinco pr cento) sobre o valor contratual, acrescido da garantia adiciônal, se
houver.

Panâgrafo Piinelro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do
termo de contrato de. empreitada, sob pena de decair o direito de contratação,
apresentar comprovação da formalização da garantia de execução e da garantia
adicional, se houver.

PaÉgab §egundo: se ocorrer majoraçáo do valor contrâtuâl o valor da garantia
de execução será acrescido pela aplicação de s% (cinco por cento) sobre o valor
contratuar majorado. No caso de reduçáo do varor contratuar, poderá a contratada
ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. se ocorrer a
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prorrogaçáo dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação da
garantia contemplaldo o novo período.
Panfurafo Terceiro: A devolução da garantia de execuçáo e da garanüa adicional,
quando for o caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentâÇão
de:

a) aceitação pelo cONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento
definitivo;
b) certidáo negativa de débitos, expedida pela Receita Federat, referente ao objeto
contratado conclúdo;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações deÍinitivas de água e/ou energia
elétrica.

PaÍágrafo Quarto: Nos casos previstos na Clâusula Décima euinta - Da
Inexecuçâo e Rescisáo do contrato, a garantia de execuçâo e a garantia adicional,
se houver, nâo seráo devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a
tíhío de indenização/ multa.

CLÁúsurâ,
COITTBÂTIO

DÉCIUA QIIIITTA DA I!ÍEXECUçÃO E DA RltSCrSÃO DO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo,
com as conseqüências contratuais e as previstas em lei.ou regulamento.
narágrafo Primeiro: Constituem motivo para rescisão do contrato:

.I - o náo cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou
prazos;

II - o',cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e
prâu)s;

III - a l,enüdáo do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibüdade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipúados;
- IV - o atraso injustiÍicado no inicio da obra, serviço ou fornecimento;

V - a paralisaçáo da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e
prévia comunicação à Administração;

,vr - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado
com.outre.m, a cesSáo ou transferência, total ou parcial, bem como a fusáo, cisão
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

vII - o desatendirnento das determinações regulares da autoridade designada
parâ âcompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superi,ores;

vrII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas nà forma do
§ le do art. 67 desta ki;

IX - a decretàçáo de falência ou a instauraçáo de insolvência civil;
X - a'dissoluçáo da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI -- a alteraçáo social ou a modifrcação da lmalidade ou da estrutura da

empre§a, que prejudique a execução do contrato;
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,

jusüfrcadas e determinadas pela máxima autoridade da esferâ administraüva a
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que está subordinado o contratânte e exaradas no processo administrativo a que
se refere o contrato;

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modifrcaçáo do valor inicial do contrato além do lirnite permitido no
§ ls do ârt. 65 desta ki;

XIV - a suspensáo de sua execução, por ordem escrita da Administraçào, por
prazo superior a L2O (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perlurbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente impreústas desmobilizaçôes e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
rrorÍÍLali/?a:da a situaçáo ;

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes,
já recebidos ou executados, salvo em câso de calamidade pública, grave
perturbaçáo da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de
optar pela suspensáo do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação;

XVI - a não liberaçáo, por paÍte da Administraçáo, de área, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contrâtuais, bem como das
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

- XVII - a ocorrência de caso forfuito ou de força maior, regularrnente
comprovada, impeditiva da execuçáo do contrato.
paragfafo Segundo: Os casos de rescisâo contratual seráo forrnalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a arnpla defesa.

)§ruI - descumprimento do disposto no inciso V do art- 27, sern prejuízo das
sanções penais cabíveis. Art.79. A rescisáo do contrato poderá ser:

Í - deteiminada por: atô unilateral e escrito da Adúinistração, nos casos
enúmêrados nos incisos I a XI e XVII do parágrafo anterior;

II - amigável, por acordo entre âs pârtes, reduzi{a a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

III - judicial, nos terÍnos da legislação;
PatágÍefo Teirceiro: A rescisão administrativa ou amigâvel deverá ser precedida
de autoriàçáo escrita e fundamentada da autoridade competente.
Pa*gfafo Quarto: Quando a rescisáo ocorrer com base nos incisos XII a XVII do
parágrafo anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

I - devolução de garantia;
U . pagamtlntos devidos pela execução do contrato até a data da rescisáo;
-IIl -. pagamento do custô da desmobilização.

Parfuàfo Quinto: Oôorrendo impedimento, paralisaçáo ou sustação do contrato,
o cronogrâma de execuçáo serâ plorrogado automaticamente por igual tempo.
Parágrafo Se:úo: A réscisão de que trâta o inciso I do parágrafo anterior acarreta
as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta [,ei:
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I - assunçáo imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontraÍ, por ato próprio da Âdministraçáo;

II - ocupaçáo e utilizaçáo do local, instalações, equipamentos, material e
pessoal empregados na execuçáo do contrato, necessários à sua continuidade, na
forma do inciso V do art. 58 desta ki;

III - execuçáo da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e
dos valores das mtútas e indenizações a ela deúdos;

[V - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o ümite dos prejuízos
causados à Administração.
Par:Ágrafo Sétlmo: A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste
parâgraio Íica a critério da Administração, que poderá dar continüdade à obra ou
ao serviço por execução direta ou indireta.
Panágrafo Oltavo: É permiüdo à Administraçáo, no caso de concordata do
contratado, maÍrter o contrato, podendo assumir o controle de determinadas
atividades de serviços essenciais.

§ 3s Na hipótese d6 ilciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de
autorização expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou
Municipal, conforme o caso.
Par:Âgrafo Nono: A rescisáo de que trata o inciso IV do parágrafo anterior permite
à Adrninistração, a seu criterio, aptcar a medida prevista no inciso I deste artigo.
BaÉgafo Dêcimo: A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o Contrato
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial nos seguintes casos:
(a) quando a CONTRATÂDA falir ou for dissolvida; (b) quando a CONTRATADA
transferir, no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia anuência da
CONTRATANTE; (c) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições
contÍatuais por parte da CONTRATADA.
Parágrafo.Dé-cimo ffneiro: A rescisáo do Contrato; quando motivada por
qualguer do§ itens acima relacionados, implicará a apuraçáo de perdas e danos,
sem embargds da aplicaçáo das demais providências tegais cabiveis, inclusíve o
decreto de inidoneidade da contratada e a proibição de contraçáo com órgãos
públicos nos termos da Lr.li;

cI,ÁustIIÁ DÉJcrua sE:rrÂ - rrÂ rlscÁLrzfuçÃo, cEsrÃo E slrpERvrsÃo Ir
OOITTR.âTÍ)

A fiscalização dos serviços executados será de competência e
responsabilidade da engenheira civil do Município de Alto Paraíso-Pr, a Srta.
Marcia Cristina Maranca, e se efetivarâ no local da obra, a quem caberá verificar
se no seu dqsenvolvimento estão sendo cuÍnpridos os termos do contrato, os
projetos, as especificações e demais requisitos, bem como, substituiçáo de
mâteriâis, alterações de projetos, solucionar problelnas execuüvos, assim como,
participar de todos os atos que se fiznrem necessários para a frel execuçáo dos
serviços contratados.

paragtafo H.melro: A frscalizaçáo at;,tará desde o início dos trabalhos até o
recebimento definiüvo da obra, sendo exercida no interesse da Prefeitura de Alto
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Paraíso e náo exclü nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
terceiros, por qualquer irregularidade '
PaÍágrafo Sêgundo: Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições,
serâo recebidós pela fiscalizaçáo ou pelo responsável pelo seu acompanhamento,
que lawará o Termo de Recebimento DeÍinitivo.

Par:Âgrafo Terceiro: A contratada Íica obrigada a maÍIter a obra em perfeitas
condições de conservaçáo e funcionamento, por sua conta e risco, até ser lavrado
o Termo de Recebimento Definitivo.

paragfafo Quarto: A contratada, executado o objeto contratual, responderá pela

solidez e segur€urçâ da obra, durante o prazo de 5 (cinco) anos, em conformidade

com o art. 1.245 do Código Civil Brasileiro.

clÁusulÁ DÉicrua sÉTtrA - DA Pq§SIBTLIDÂDE DA sIrBcoNTRÂTAçÂo
EXCLUSwA PÁRÂ UrcRoElrPRE§AS llrEl ou EuPREsa§ DE PEQTE!ÚO

FORTE (EPPI
Na hipótese da empresa vencedora náo ser Microempresa ou

EÍripresa:de Pequeno Porte, poderá efetgar a subcontratação parcial de etapas ' da
sbrâ. exclusivamente de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte,
observadas todas as exigências previstas abaixo, sem prejirízo - das
responsabiüdades legais e contratuais da EMPRESA VENCEDORA, a quem caberá
trásinitir à(s) subcontratada(s) todos ós elementos necessá,rios à perfeita
execrrção dos serviços nos termos contratuais, bem como fiscalizar Sua execução.

PgtáÉefo ffmeiro: Na execuçáo do objeto contratual, a EMPRESA VENCEDORA
ptiderá .subcontrataÍ atê SOV} (trinta por cento) do valor total da obra, sendo
admitida a subcontratação tanto do fornecimento dos insumos e equipamentos
quanto da execuçáo dos seruiços.

lqqigrafo Segundo: Relativamente às parcelas da obra que podem ser
subcontratadas, caso tenham sido consideradas parcelas releva-ntes para efeito de
habiütaçáo técnica, caberá à contratada comprovar a capacidade técnica do(s)

subcontratado(s), apresentando, no prazo previsto no ParágraÍo Qüàrto desta
cláusrrla, a documentaçáo necessária.

paragdo Terceiro: A srrbcontrataçáo está condicionada ao exame e à aprovaçáo'
pelo. MUNICÍPIO; através do frscal desigrrado para acompanhar a obra, das
exigências constantes do contrato, do edital da Tomada de Preços e de seus

"lre*o", 
em relação à documentaçáo exigida dos subcontratados. O MUNICÍPIO

analisará, caso â câso, as empresas e profissionais indiCados pela EMPRESA
V-ENCEDORA pârâ executâÍ serviços mediante subcontrataçáo e manifestarse-á,
por escrito, quanto à possibilidade de aprovação de tais subcontratações'
Eventuais recusâs serão devidamente justiÍicadas pelo MUNICÍPIO.
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Parágrafo Quarto: A EMPRESA VENCEDORA deverá apresentâÍ à Fiscalização da
obra designada pelo MUNICÍPIO, Íro praz,o de 15 (quinze) dias antes do início das
atividades de cada um dos serviços, a documentaçáo dos subcontratados referente
às condições de habilitaçáo exigidas no edital, inclusive, no que couber, da
habilitaçáo para comprovação da capacidade técnico-profrssional das parcelas
consideradas de maior relevância. Ressalte-se que cada parcela específica, passível
de subcontrataç âo, terâ o seu tempo certo de inicio das atividades a ela
pertinentes e apresentaráo marcos referentes ao seu início, conforme discriminado
no Cronograma Físico financeiro que será apresentado pela EMPRESA
VENCEDORA à comissáo de frscalização da obra.

Panâgrafo Quiato: Qualquer atraso ocorrido em relaçáo aos serviços, decorrente
da apresentação fora do prazo, ou de forma incorreta, da documentaçáo dos
subcontratados pela EMPRESA VENCEDORA, que acarretem prejuízos ao prazn de
conclusáo de serviços, será de responsabilidade da EMPRESA VENCEDORA,
cabendo a penalidade apücáwel, nos termos do contrato.

Panígrafo Serúo: Antes do início dos trabalhos pela subcontratada, deveráo ser
apresentadas, se for o caso, as ART's e/ou RRT's referentes aos serviços que ela
executará.

PaÍâgrafo §étimo: Durante o per.íodo da subcontrataçáo, a(s) subcontratada(s)
deverá(áo) maÍrter vigentes as condições iniciais de regularidade técnica, Iiscal e
jurÍdica exigidas no presente Edital conforme o câso.

PaÍágtafo Oltavo: A substituiçáo pela EMPRESA VENCEDORA do(s) eventual(ais)
subcontratado(s), já anteriormente aprovado(s) e autotizado{s), dependerá da
previa ânuência escrita da CONTRATÂNTE, devendo o(s) substituto(s)
âpreseiitar(em) as mesmas condições técnicas e legais estabelecidas no Edital da
Tomada de Preço e seus anexos.

Panígrafo lYoao: A EMPRESA VENCEDORA deverá incluir, em todos os contrâtos
que vier: a celebrar ôom os subcontratados, dispositivo que permita à
Adrninis-traçáo exercer amplo acompanhamento e fiscalizaçáo da execuçáo do
objeto contratual, bem como cláusula que vede à subcontratada repassâr o objeto
subcontratado a outra empresa.

Parágrafo Dêclmo: As empresas e os profissionais indicados para execuçáo dos
serviços subcontratados, nos termos desta cláusula, seráo, conforme o câso, os
responsáveis técnicos pelos serviços, devendo providenciar, antes do início da
execução, o recolhimento de ART e/ou RRT (referente ao contrâto fir.mado entre
EMPRESA VENCEDORA e subcontratada e em nome do prôfissional responsável
pela execução) perânte o CREA e/ou CAU no Estado do Paraná e apresentar
cópias autenticadas (ou originais) à EMPRESA VENCEDORA, que as repassará ao
MUNICIPIO.
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Parágrafo Dêcirno Prioeiro: O responsável técnico da empresa subcontratada
deverá acompanhar efetivamente a execução do serviço, sendo exigido pelo
MUNICÍPIO que o referido proÍissional acompanhe a execução do objeto
subcontratado, sob pena de suspensáo da execuçáo dos serviços pela frscalizaçáo
dO MUNICIPIO.

Panâgrafo Dêcimo §egrrndo: Os serviços subcontratados, caso não satisfaçam os
projetos ou as especifrcações, serão impugnados pelo MUNICÍPIO, cabendo à
EMPRESA VENCEDORA e à ME OU EPP subcontratada todo o ônus decorrente de
sua reexecução.

Panigrafo Dêcimo Terceiro: Os serviços â c€rrgo de diferentes empresas
subcontratadas seráo coordenados pela EMPRESA VENCEDORA, de modo a
proporcionar o andamento harmonioso da obra, permanecendo sob sua inteira
responsabilidade o cumprimento das obrigações contratuais-

Panígrafo Décimo Querto: Quando da quitação de quaisquer notas Iiscais ou
faturàs referentes aos serviços prestados âo MUNICÍPIO, a EMPRESA
VENCEDORA deverá âpresentar cópias autenücadas (ou originais para
conferência) das notas fiscais, fáturas ou recibos emitidos pela§ subcontratada(s),
com vinctúação ineqúvoca à obra objeto da licitaçáo, bem como dos
correspondentes documentos de arrecadaçáo da retençáo e da(s) SEFIP(s) da(s)
subcontratada(s), com comprovante e com informações especifrcas da tomadora
dos serviços, bem como do protocolo de envio de arquivos - conectividade social - e
das guias de recolhimento de INSS (GPS) e FGTS (GRF) devidamente qútadas.

CIÁUSULA DÍEIUAOITÂVA - DA§ OBRAS PROVISóRIÂS
A CONTRATADA deve submeter ós desenhos, especiÍicações

técnir-is e memoriais propostos para as obras proúsórias que se façam
necessárias à fiscalização, que deverâ aprováJos caso estejam adequados ao objeto
deste Contrato.
Baragfafo Primeiro: A CONTRATADA é responsávéI pelo projeto das obras
provisórias.

paragFafo Seguado: A aprovaçáo pela Íiscalização não altera as responsabilidades
da CONTRATADA pelo projeto de obras provisórias.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve obter a aprovaçáo dos órgáos
competentes pârâ o seu projeto de obras proúsórias.

cr,,rfursule DÉEIUA rÍor{a - rx)s sERvrços NÃo pREvls"nos
. Por determinaçáo do CONTRATANTE, a CONTRATADA frca

obrigada a aceilar, nas mesrnas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões quantitativos que se fizer(em) na obra, nos lirnitês autorizados em lei.
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Par:Ágpafo Primeiro: A supressáo de serviços resultantes de acordo celebrado

.*p.."".-".rte entre o GoNTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o

limite estabelecido no parâgrafo anterior.
Par:ágpafo §egundo: 

-Se no Contrato náo tiverem sido contemplados preços

,nitalos, esse-s seráo fixados mediante acordo entre as partes, utilizando-se como

parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites estabelecidos no caput desta

Cláusula.

cL/iusüLA vlcÉjsrgA - rros uÂTERrÂrs' vpÍcul-s, u,iQurxls E

EQIIIPÁüEI[T()S
Os materiais, veículos, máqúnas e equipamentos a serem

empregados nos serviços decorrentes deste contrato seráo fornecidos pela

CoNTRATADA e seráo de primeira qualidade, cabendo ao CoNTRATANTE, por

intermédio da fiscalizaçâo, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios'

paregfaO Único: Sempre que dos documentos de licitação não constarem

""r"Jt".í"ti."s 
determinàdas em referência à máo-de-obra, materiais, artigos e

equipamentos, entender-se-á que 9: me.smos dgvcm ser 
-toY.o.", . 

da melhor
qú"tia"a" em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se

desünarn- No caso em que materiais, artigos e eqúpamentos sáo mencionados nas

especiÍicações técnicas ã/ou memoriais como "similar' a qualquer padrão especial,

o ÕowtRarRNT E decidirá sobre a questão da similaridade.

CT,ÁUSTTT,E \IIGÉ§IUA PRIUEIRA - IIÂ SEGIIR.AIIçÂ E UTIIICITA IX)
TRÀBALIIO

A CONTRÂTADA náo será eximida de qualquer responsabilidade
quanto à segr:rança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a

todos os trabalhadores o tipo adequado de equipqmento de proteçáo indiüdual -
EPJ, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs-

rerágrafo Primeiro: o equipamento de proteção individual fornecido ao

empiêgado deverá, obrigatoriamente, conter a identificaçáo da CONTRATADA'

paregraro segundo: A CoNTRATADA, em qualquer hipótese, náo se eximirá da
total-responsábitaade quaÍrto à negligência ou descumprimento da Consolidaçáo
das I-is'dô Trabalho, êspecialmente do capítulo "Da Segurança e da Medicina do
Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança. e medicina do trabalho.

nrrrglafo Terceiro: Deverão ser observadas pela CoNTRATADA todas as

condíções de higiene e segurança necessárias à preservação da integridade fisica
de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as
Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas .Regulamentadoras
relativa§ à seguÍ rça e medicina do trabalho.



Prefeiura Iufanieipal dc Álto Paraíso-PR

PanÁgrafo Terceiro: Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial
administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer
decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirâ para si
responsabiüdade por toda e qualquer eventual condenação, isentando
CONTRATÂNTE de quaisquer obrigações.
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PaÍágafo Quarto: O CONTRATANTE atuará objetivaldo o total cumprimento das
norÍnas de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou pâÍte destes em
caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estâs náo
serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra.
Panigrafo Quinto: Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença
imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos
serviços e/ou nos bens de terceiros, pnra que seja providenciada a necessária
perícia.

cl,Áusur.,a vreÍjsluA sEctrIlDA - DA sEerrR.âNça DA oBRA E DA
RESFONSABILII'.AI'E CIVIL DÂ CONTRATADÂ

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste
contrato, nos termos do Art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom
andamento dos serrriços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio da
Iiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem
aos projetos e/ou especiÍicações técnicas e/ou memoriais.

paÉgpfo Priaeiro: A CONTRATADA deverá mantêr um perfeito sistema de
sinalizaçâo e segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos de
trabalho em vias públicas, de acordo com as norÍnas de segurança do trabalho.

Par:furafo Seguado: A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos
serviços ora contratados, inClusive acidentes, mortes, perdas ou destruições
parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que
possârri sirrgir com relação ao presente Contrato.

ou
âto

a
a

Parágrafo Quarto: A intenção das partes, aqú manifestada expressamente, é a de
que a CONTRATADÂ assuma e se responsabrlize dilreta e integralmente pela plena
e total realização dos serviços contratados, sob pena de incorrer em
descumprimento de obrigaçáo contratual e sujeitar-se à aplicaçáo das penalidades
cabíveis.

Parfurafo Quiato: A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e
qualquer ato ilÍcito praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou
necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (AÍÍ. 932, III, Código
Civil), náo podendo a CONTRATÁNTE ser responsabilizada por eles a nenhum
útulo.
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cu(usur.e vrcÉsrul TERCETRÂ - IX) REICEBIUEIITO DOS SERVIçOS
O objeto deste Contrato será recebido proúsoriamente, em no

máximo 15 (quinze) diás, após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusáo do

objeto deste 
-Contrato pelã COnTRelaDA, Íicaldo esta responsável pelo bom

ftácionamento dos serviços executados até o seu recebimento deÍinitivo, exceto

pÀr danos que sejam de iesponsabilidade.do CSNTRATANTE. A aceitaçáo da obra
pelo CONUüfeXtB 

"e 
dará quando náo houver qualquer pendência por parte da

CONTRATADA.

CLríUSULA VIçÉjSIUA QUARTA - DA MAIIÜTEIIçÃO DÂS COITDTçÓES DE

ITABILITAçÃO
A CONTRATADA obriga-se a mâÍrter, durante toda a execução do

contrâto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitaçáo e qualiÍ'rcaçáo exigidas na licitaçao'

cLÁusur-avIGÉ§IUÂ QrrrIfTÂ - rx)s cÂsos otrssos
Os casos omissos seráo dirimidos de comum acordo entre as

partes, com base na legislaçáo em vigor.

cráusuLrvlcÉsrta sExTA - DAs ÂLTERAçÔES
Seráo incorporados a este Contrato, mediante TERMOS

ADITIVOS, qualquer: mo{ifiCação eventualmente necessárias durante a suâ
vigência, decorrente das obrigações assumidas pela GONTRATADA, alterações nas
especificaçoes quantitativ-as e qualitaüvas ou prazos dos produtos fornecidos à
CONTRATANTE.
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CIáU§UL/\ IIIGÉ§IUA SÉTIUA - IX) COITHEICIMEI|TO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena

ciêncía de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao
presente ContÍâto.

eLÁusuLÀvrcÉ§ua oITÂvA - DA I}OCTTUEI{TAçÃO CONTRÂTUAL
: - Ficam integrados a este Contrato, independente de transcriçáo,
os seguintes documentos, cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA:
atoi convocatórios e edital, especfficações, proposta da ücitante, parecer de
julgamento, e legislação pertinente à espécie;

cLÁusuur vrGFsüA I{ONA - DA DISROIIBILIZAçÃO rX)S IX)CUUEIII1OS
E.ISCAIS

Â CONTRATADA fica obrigada a conceder livre acesso aos
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado,
paÍa. os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos ó1gáos de
controle interno e externo.
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CLÁUSUIÁ TRIGÉ§IMA. DA [.RAT'DE E DA CORRT'PçÃO
ACoNTRATANTEdeveobservareaCONTRATADAdeveobservar

e faznr observar, por seus fomecedores o mais alto padráo de éüca durante todo o

pÀ".""o de licitaçáo, de contratação e de execuçáo do objeto contratual'
ilanagraro primeiro: Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes

práticas:ipratr." cornrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantâgem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor publico no

processo de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;
;fátià frauddóata": a falsificação ou omissáo dos fatos, com o objeüvo de

inÍluenciar o processo de ücitaçáo ou de execuçâo de contrato;
,'pÉtica colusiva": "sqr"*"tirar 

ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo

licitador, visando estabelecer preços em níveis artihciais e náo-competitivos;
"prática coercitlva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou Suâ propriedade, visando influenciar suâ
participação em um processo licitatório ou aJetar a execuçáo do contrato;
;pÉtiãa âbsttottva'ir (I) destruir, falsificar, alterar ou ocúltar prov€.s em inspeções

o, fazcr declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objeüvo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prâtica prevista, no Edital; (II) atos cuja intençáo sqja impedir materialmente o

ãxercício do d.ireito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
PaÉgrafo Segundo: Na hipótese de frnancia-rrento, parcial ou integral, por
orgiarliSmo financeiro multilateral, mediante adialtamento ou reembolso, este

orgari"r.ro imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa Íisica, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos linanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa, diretarirente ou por meio de um agente, em práticas
corniptas, fraudulentas, côlu§ivas, coercitivas óu obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução uin contrato financiado pelo organismo.
paragfafo Terceiio: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
CONTRATADA, como condição paÍe- a contratâçáo, deverá concordar e auton?ar
que, na hipôtese de o contrato vir a ser financiado, em paÍte ou integralmente, por
orgánismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, per.mitirá
que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os docqmentos, contas e

registros relacionados à licitaçaô e à execução do contrato-

CLÁUSUI.A TRIGÉSIUA PRIilEIRÂ - DO IIORO
As partes contratantes frcam obrigadas a responder pelo

cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do
Paranâ, náo obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em
razáo disso, é obrigada a manter um representânte com plenos poderes para
receber notific4çáo, citaçáo inicial e outras medidas em direito permitidas.
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Justas e contratâdas Íirmam as partes este instrumento' em O2

(duas) vias de igual teor e valia, com âs testemunhas presentes ao ato' a frm de

que produza seus efeitos legais-

Prefeitura Mr:nicipal de Alto Paraíso, Estado do Paranâ, em:o< de ro< de 20ro<'

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso :t**********************

Prefeito Mr:nicipal
Dércio Jardim Júnior

Contratado

Testemunhas:

Valdemir Ribeiro SparaPan
oo5.a76-549-29

Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva

066.334.88971



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000
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PARECERJT]RÍDICO

Tomada de Preços N'002/2019 Llz
Processo Licitatório f 02312019

objeto:..Contrataçãodeumaempresadoramodaconstruçãocivilpara
prestação de serviços e fomecimento de materiais, com exceção do

fornecimento de tubos, na execução de galerias pluviais a ser realizado

emváriostrechosnoperímetrourbanodoMunicípiodeAltoParaíso,
conformeespecificadonomemorialdescritivoemanexoaoEdital
(emPreitada global)."

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de Tomada de

Preços no oo2l20lg, Tipo Menor Preço, iniciada pela Prefeitura Municipal de Alto
paráíso, objetivando a "õontratação de uma empresa do ramo da construção civil para

prestação dã serviços e fomecimento de materiais, com exceção do fomecimento de tubos,

.ra exócução de gálerias pluviais a ser realizado em viírios trechos no perímetro urbano do

Município de Alto Paraíso".

Apresentou-se parecer contríbil demonstrando-se a existência de

recursos orçamenüírios para a referida contratação.

Conforme a lei de regência, tratando-se de aquisição de bens ou

serviços, contempla três modalidades licitatórias: concorrência, tomada de preços e convite.

No que conceme à modalidade licitatória utilizada, convém ponderar

que a Tomada de Preços será determinada em função do limite previsto em lei, que

confomre elencado to art.23 da Lei 8.666193, no caso obras e serviços de engenharia no

valor de até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais).

No caso em apreço, o valor a ser contratado será de Rl$ 173.146,95

(cento e setenta e três mil, cento e quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos),

estando, portanto, dentro do limite legal.

Nos termos do art. 23, §4', da Lei 8.666193, nas modalidades gerais de

licitação (concorrência, tomada de preços e convite), é possível a lutilização de uma

modalidade "superior", nas hipóteses em que é admitiCa uma modalidade "inferior", no

caso, portanto, é possível a utilização da modalidade tomada de preços quando couber carta

convite.

Quanto ao edital de licitação, pode ser verificada a sua adequação

1

legislativa, respeitada as disposições da Lei no 8.666103.



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
GNPJ 95,6210.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (Oxx) 4 36641320
e-mail - altoparaiso@,pref.pr' gov.br

Estando, portanto, regular o processo licitatório até aqui, esta

Procuradoria Jurídica da Prefeitura Mrmicipal de Alto Paraíso dá oarecer favoúvel à sua

continuidade.
113

E o nosso

Março de 2019.

berto
Procurador
OAB-PR .76A

2
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AVISO DE LrC'ITÀçÂo

PROCESSOADMINISTRÁTIVON" 023/20T9

TOMADA DE PRÉÇO lf lxD/20r9

Â ftEÊiüira Ml{ici@l & Aho PaÍai§o' E§hdo do Psad! oo'n s€de m Av'

il;;;;'i;ã;'^ "" 
q». bÍm púüri'o q'E íEârizaÍá rglT't." d"t"

iã-- c.á..-úil-. m ooadir,aÀt roMÁDÀ DE PREÇo' do tipo

ver.rón mgm Cf.Oe ,, vi§ado â 'CotãtãCo dê ümâ emp'Ésâ ro Íãno

;*c;;.ã, bú *" F.A{g" de s€Íviço6 ê folrÊcim€dô de mâ!€'iâiq con

ã#rã#E fuÀ'M EEc'aá dê GakÍiõ Ptuviâis s *Í r.atizdo

ãffi; 
"*t*; 

r..i-ú" uth6Ío dà Munisiú d' Alo Pa'âl§o' oorfs@

esp€cificado m Eem.íial e iro eÚ m!"o D Editãl (rf,pre'Íada goH"'

a oe coo o Éim teú ô Edital poefti s" €'(mhâdâ tro €ÚdeÍEço tndiádo

;ã-i;'d, p."*;h.*" s iíú.,E§sâdo' beú Goúo Pelo edat ôsponlvel

;;-á;',"ü; siÊ www.altopdârso'Fsov'br lúímáeõÊs adicimais'

ã;d,"-; 
".dd* 

dÊ €sdãEcim;to aràao ser a;isdoc à cmis§âD- 9
íds, *í d.;l '*l"oâdo' 

m hoíáíio th ?:3o às I r:3o e 'l§ l3íx)

a"-rioo, 
- ' 6* 4+3iÍ+t32§, oo pelo e-mail

Iic jlâ.áoatr.Íffi s@lÊlú!o.ooeh.

LOCAL: S"la de R€trnít s tJe Licitrçõ.s

DATA: 05 dÊ Akil .tê 2019

r(xÁruo:09:00 h6â6

Elificio ilâ Preeíú-a úúi:ipâl de AIto kai§o, Esdo do Pf,E 'á, ao§ 19 dít§

do rà de M{ço .l. mlg

VÂI-I'f, MIR RIBEIRO SPARÂPÂN

PrÊddeú & C@ilsão P.Ímede de fjcibção
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z8t619

ztgl,lzalg

1lti

MUNIciPlo DE ÀLTÔNIÀ PR

EMÍSSÃO DO EDTTAL DE TP 0/Jz.2,IgI D)o4.NOI9

PRoCESSO ÂDMIMSTRÀTTVO I\P: 0592019
DAfA DO PROTOCOLO: ATÉ DlA 2?/M/2OI 9 ÀS OE: I 5 HORAS

DÁrÀ F. HoRÁRro DE ,IBERTUIia 22041201 9 Âs 08:J0 HoRAs
LoCAr DE ABERIURA: SmE DA PREFEITURÂ'
OBJEm: Coúatâção de Eúpr6â ou iE ituição €spe.ializd& dryid'úeÍte

qila m CRÀ pu ploejueÍto, organiaçâo E liz!&' e pr865án{to de

Concl)M PúbIi; CPJTERiO DE JULGAMENTO: IÉEiCá E F€çO. GLOBAL

v MÁxMo: R$ 16.ooo,m lE/o3lzol9.

2&Üz,lt

avlso DE l,rcflAçÃo
PROC{SSOAI'MINIITTRITITVO N' O112OI9

TOMÂrrA DE PR[4O N' m22019
A Plefeitur Murici!{l de Àto Psâl§o, Esdo do Pâ"trá' coo sêd€ M AL Pe&o

ar aou S-lou, ,-" S0O, tdri prúblico qw r€aliz.rí D loctl € d'r' abaixo.

Cshtne liciEróÍioDEoddi&de TOMÀDADE PREÇO, do tipo MtrtOR PRE4O

GI-oBÁI- visan.k, â "Ccúnilr@ de lma €ryc*â Ão lzD d€ Confilçào Civil
lm DrEálâcào de s€rvi(s e fomÉin€Ílo d. mderitis. com exc€çto fot@iEenoo

L tii5s. m exe*ao ae cal€ÍiÀ Plúvüi. â s ÍÉlizdo en váí6 tÊ'hos m
EiÍ*tro UÍtáúo do Múicipio d. Âllo PEEi§ô, @fúE .spa{Gtdo @ EÚÚial
ir«dtiro a uexo a rdiul (.@Eilda slobal)."
A úslÂ (m o i.teirc táÍ do Eniral podgâ s qmioada rc eúddEço irdiEilo
e sí fl)l1Ei(h pdelúÉor. e i !Í8ádo. bêú cmo FIo e$aÁ disPonivêl

lM dovolosd D site gçg.altoDmiso !..goubÍ. InÍolú,§õ6 âdiciMi\ {brviihs

à ,,"aia* a. o"t oi-.,tto d4qão seÍ dkigidos à Coniisào d< Uch!+@ m
Êndd!§o iá úeúioíâdo, m horlrio dÀ§ ?:30 á§ I l:10 ê ds l3:m ás l7:00, fo'e
a43ftLi320. ou Delo c-mâil licitasotltoPrÉiso@vEboo.coúbr.
LOCAL: Sala d€ Rq§iô§ dê Ucitaçõ.s
DAT,! 05 ilÊAbril d€ 2019
HOrúRlO: (B:00 toüs
Ediício da I,;eGitE Muricipal dê Arto Púaí§o' Eedo do PM!Â d 19 dia§

do ÍÉs dê Mrtso de 2019.
VAI,I)EMIR RIBEIBO SPARAPÁN

: PGid{te da cmi§são PãEâÍê[t dê Liciirçâ.

123re6 e suâs altaâ9ôB, Lei FedeEl t" E 666/93' e í6 alte'E{õ6 e Ls
cl)fuht@lar MuiciDaj !' 0o2r'0?.
r.qrlÍÍnqÀ, 02/s4,20ls - l4hooúií. m Ru s€L de seÉBbrc' n'zl

Eiibl u lfi.er: O Edilãl Podçí s ÍúiÉdo oo §lE do muicípio

',l,.w.án6plBF.sov-bÍ, a p,íü & Zt N3n0lg.
lífoEÉçôês fús (,14) 3417-8325.

Âtu poiã/PR, l9 dê rnârço (b 2019.

flüÊÍça lhrú csto Bots6

z4§,nn19

Disú.i LuQiri
Prcfa1o Mlrnicipal

AYISO Df, LICÍIÀÇÃO
f,DIIAI PRECÃO PTESENCIAL N" O8IIOI}PTOCI'SO I9NOI9

o MU'úôJ O DE AMPÉRE, Estndo do Pafuá, TORNÀ PÍJBLICO' qUE

Eâliãá às 09h30 hoEs do dia @ dê abnt dê 2019, licita{,o t!Â Ú"dali'hde-Prcgào

PiMiÁf t'Do Mtror Drcco Dorit E do ssuinteobjelo: CONTRÀT^ÇaO DE

i*r*EIiÁp-úiiiizioe eu eo-luntsinlÇÃo DE EsrÁGros
PÂRA ESTUDANTAS EM EXERCÍCIO DE ÁTIVIDADES '{AS
ÍrwERsÂs ÁREÂs DAs sEc?ET,Áflas PÚBLlcas Do MUmc|PAL
Ot eUrÉrWrX. COpi" -mpÍetâ &, €dital 6lârá disPqdvel m lilt licira§Ao

nâ págiÉ do MEiúio: hml';§Yry.aúP.re.úqoYbr. Infdúârô€s do EdnÂl

podqão; obtidÂs dê i a 6' feitá. d horÁrio ilê êxp.diote, e atavá do ehail
licr{acaô!ôrm!9r§!erp!&.

DisiLuquhi
Heito Muicipst

zt§lnn19

CflAMAMENTO PÚBLICO !T. OI'IOI9
INEXIGIBILIDâI'E DE I,ICITACÃO N' OT /l!T9

PROCESSO N' 2IMIO19

O MtÍicípio iL AmÍ,étE, E§íedo do Psrúá' fâ'.és da SercÍatia de

sáride tom DúbÜ6 qG ÍEaliãá tro diá l0 dê 
^bÍil 

d€ 2019 6 (»'30 à06 o's
DqEüocid & HeituE Mmicirol. ClÉblda PublicÀ EfEqíê Crcdtri!,mlo
de er@r§§ p,la Ftsçaô de swiçc dédico6 m gbecologia- oh6lerÍicia e cLili@

n..'l. Groiá comDlêlÁ dá Ch Eds Publi6 6lr!á dis{dirl ÍÔ liú [c;láçà' - m
;ciEdoMudciD'o: hrtÍ,:..qw úDtr eor.br.lnftÍmlat6 do EdiEt PodcÍio
L-+*ia.. a" r 

" 
e r"io * t oiÉdo d€ e)@edimie, e aFavés do É@il licirÂÉo@

âry@.prgov.bi

AnÉFPR, 19 de MâÍ§-o d€ 2019.

z2*7tblg

MUNrcFro DEAMAToRÃ -PR.
AT'ISO DE LICIIAÇÃO
PR(rcEISOlIrMllÍrATrurITVO Ir 02lrl3r9
PXEGÃO PRESENCIAL N' O1IUÚT9

oBTEIO: coú.rrção i!ê €ryEs. €sp€cidizdÂ p.n co.$]toÍ'a e BlÂboÍação

de ptu; e piojeto6 ânt €úi& pelo pdíoô de 12 (do",) ffi, Pda de[dêÍ 4
neessidÁdri do D€?a!ãn úto deAgrio urà e l\leio ADbiate, coDfome TsÍrc
d. Rêf66nciáAso I, d6L Editâl. VÁlú t áximo dc RS 48.000'00.

Lesislaoào: Lei F.d.El tr'10.520/02. Dêcreto Federal tr" 3 555/00. L'i
cÃl@@s n" l23ro6e 96ataaçôes, kiF€dãlt o" E.(óô93'es6atrEâÉ6'
aBEitTuRA 02/0{rúr9. 6 09t6ria Dâ S.lÂ da Divbào dê conP"§ e Lictqáo.
AMporÍ - PR
Ediá E iíê!ÍÀ o Edid pon ni s Étjrrdo m site wr*,mPoÊ F8@ br. à

pâÍtir de 2u032019. lrfoÍú.Ée foÉ: (1t4, 3417-83ã.
Am4cVPR. t9 de úúço d€ 2019.
Fldt,ta Thais Crslo Büg€§

amllaL

}REIEITI'RA IX) MIJNICÍHO I'E A"UCARAI{À
AvrsoDE R.EpuBUcaçÃo DE ucrr^çÃo - PREGÃo N'&2019

OBJETO: Aqúsiçã. dt portâo elátuico e E:âvs psm a §€de dã G!íd! MEicipal
dc Apucslze \âloÍ lúásiM E§iÍn do: Rl 8.710,00 (oito mil *lecsto§ e ileT

reâÀ) Ípo: MeM Prc(s do lora. Nora drra de Mliz§ão: 02/0rt/ l9 àL§ 09:00 horâs

O Btilal Eflmdado eslali dirporivel m site d€§t Mei.ura: 9lT.apucdaa-
pr.gov.bÍ (di,ádo ofciâl licitação ÍíEfeibE)
g*t"*l-entou, ao t r,m es r E:m hoÍrs, telef@q (43) 3 162-428' 31614224'

lIó2-4286 e 3lô2-42s3
Prefeitua do MEicipio dEÂPü.5Íú4 19 de mÀ§o & 2019'

PREGOEIRO(A)

MUNICIPIO DE AT'Af ORÁ-?fl,
Àvi§o t E rrcrTÁqio
pRocDssro 

^DMrNrsTRdrvo 
x' 02ó2019

rBEGÀO PBESENCIAL ÀP OII/:IOI9

oBJrro: Àquisido d! divqs úátc.iai6 de úÚ§,m p.E o d€gwlvi,mto
do Pbjcto Seeundo lmpo - PaÚ5o, carfotu To@ dê RêfsÊEia Âítu I, do

Edital- Pr?á dê Vigê@is 12 ú§. VáIú Máritu R$ 28-579)'l llaitttÉo:
Lei Fêd.Él !' lo.52oN2. DÉÍEto Fê&tzt !' 3.555/00, IEi coEPlúdlas o'

Pf,.EIEITI]RA DO MI'NtCfuIO DE ANA}ONGAS - TR
Àraso DE tlcllaÇÂo-- REPTTBLICaçÃo

EDIIÀLIrE PRDGAO N" ll2tíilol9
Objeto: CortEtr.io de úE Mirltrdr & !ai.G de t_i§iaci.
e tt-l@ pf o Ul,À 14 toru ê PntrtôÀ toh -
rtddirÉtí, r séEt rL M@IdPnl d. s.ú.k- mf(m€ €s?êcificâçô6 .
â,Ho§ oostartG @ ÍÉspGtivo Edit L En(jemú€Íto d,o Éróiúelo dc
€úvetopG rté 0.thl5nir dô ilh 02 & Àbrll d. ,olq € a!€ílG a pdtú das

l»[toEia do Eesm dia e Nsô l@l O €dit .l qEplelo Podãá § obtido

m suâ inre8É ro sil6: htlpJtu*e.atãpongas.Pr.govt'ÍIictla6o-
Arqotr€as, l8 d. úelo dê ml9-
Y.lditrêi ftli'lo PeEin

ÜnEalg





PORTARIA N.o t50r2oíg
DATA: 0ütr!lià0í9
ÂU-_T_ORIA: Executivo Mu nicipal
§UilULA: Cancela proesso licihtóÍb, modalidade
TOMADA DE PREÇb.

O.prefeito Municipal de Alto paraíso, Estado doParaná, no uso de suas atribuiçôes fegáú, 
--'

RESOLVE:

í)^^C^a1ceta1 o processo licitatório, modalidadeTOMADA DE 
'REÇO 

n." oó2t201g," ti, ã" ãàrõí-p*"ir"is falhas no editat.

?) Esta portaria enhará em vigor nesta data.

EjÍfíclo da prefeitura Municipal de Alto paraíso,
Estado do paraná, aos 03 dias do mês oããüiiriã)ôis.

Prefeitura tvtunietpat de Álto paraísa-pR
cF.' 95..&A.736tWAÍ8o c@87528-0@

Áv. Pe&o .4mwo dos fu*tas, g00 - FonelFc
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov

(M) 44 3664 tjàa t t gbr

UNIOR
unicipal

PUBLIC ADO NO JORNAL

UMUARAMA ILUSTRADO
ÓNOÃO OFICIAL DO MUNICÍPTO

EM.... t......

P

RCIO JARD




